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QOVERNO MUNICIPAL DE

PROCESSO LICITATÓRIO N“ 099/2025
PREGÃO ELETRÔNICO

IT 028/2025

EDITAL

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, toma público para conhecimento dos interessados que
na data e horário indicados realizado em sessão pública, por meio da internet, através do site:

bnc.org«br fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do
tipo BfENOR PREÇO POR LOTE, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. Este
Pregão reger-se-ã pela Lei Federal n°. 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações, pela
legislação pertinente e pelas condições previstas neste Edital e seus Anexos.

WWW.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Recebimento das propostas até: 02/05/2025 às 07h (horário oficial de Brasília)

Início da sessão de disputa de preços: 02/05/2025 às 09h (horário oficial de Brasília)

Sistema eletrônico utilizado: BNC - Bgl8aJjagionaLde.CjgSK§§;

Endereço eletrônico do sistema; www.bnc.org.br - “Acesso identificado”
Dados para contato: Ponta Grossa - PR (42) 3026-4550, ou pelo e-mail:
contato@bnc.org.br

E-mail: col.buiaue@gmail.comPregoeiro: José Siqueira da Silva Júnior

Fone: (87) 3855.2904

Endereço: Rua São João, N“ 125, Centro, Buique CEP: 56520-000- Buíque-PE

Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão serã automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do PREGOEIRO em sentido contrário. 0 agente de contratação/Pregoeiro
designado para esse objeto serã o servidor José Siqueira da Silva Júnior conforme Portaria
93/2025.

1 DO OBJETO (art. 92,1 e II)

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES VISANDO

ATENDER NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO DE MOBILIÁRIO DAS UNIDADES

ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA

DA ATA, conforme exigências estabelecidas neste Edital:

1.1.

1.1. O critério de julgamento adotado serã o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

I
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1.2. A licitação será dividida em Item, conforme tabela constante no Termo de Referência/Anexo
01.

2 DO VALOR ESTIMADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada R$ 6.286.536,90 (seis
milhões, duzentos e oitenta e seis mil, quinhentos e trinta e seis reais e noventa centavos), na
forma indicada no Termo de Referência.

2.2.Dispensada a consignação de dotação Orçamentária conforme Art.l7 da lei 14.133/2021,
que estabelece que a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será
exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

3 DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas, de qualquer porte,
regularmente estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e
seus Anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico, as empresas que apresentarem toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao sistema de
compras: www.bnc.org.br

3.3 Ê vedada a participação de interessados:

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou3.3.1

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

3.3.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.4 aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do
edital de licitação;

3.3.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

com

n)

ou
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Pessoa fisica ou jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração3.3.7

Direta e Indireta do Estado de Pernambuco, nos termos do art. 156, III e § 4“, da Lei n°
14.133/2021, e do art. T da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2022, durante o
prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação;

Pessoa fisica ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público3.3.8

em razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12
da Lei Federal n° 8.429/1992;

Licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito3.3.9

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante;

3.3.10 Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não
seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

3.3.11 Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do
art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021;

3.4 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado destinado às
microempresas e empresas de pequeno porte, o interessado:

3.4.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

3.4.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com
sede no exterior;

3.4.3 de cujo capital participe pessoa fisica que seja inscrita como empresário ou seja sócia
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso II do caput do artigo 3° da referida lei;

3.4.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3° da Lei Complementar n°
123/2006;

3.4.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II
do caput do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006;

3.4.6 constituído sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

3.4.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica;

3.4.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de

empresa de arrendamento merceintil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;
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3.4.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

3.4.10 constituído sob a forma de sociedade por ações.

3.4.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com a contratante do serviço,
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

3.5 O cadastramento do licitante, no sistema, deverá ser requerido acompanhado dos seguintes
documentos:

a) Requerimento em conformidade com o pedido realizado junto ao domínio da plataforma,
nos dados abaixo:

Sistema eletrônico utilizado: BNC - Bolsa Nacional de Compras.

Endereço eletrônico do sistemawww.bnc.org.br - “Acesso identificado"

Dados para contato: Ponta Grossa - PR (42) 3026-4550, ou pelo e-mail:
contato@,bnc.org.br

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES:

3.6 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer empresa junto a plataforma. É de total responsabilidade da empresa o uso do sistema,
sendo direto a informação entre si.

3.7 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.

PARTICIPAÇÃO:

A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador licitante) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados data e horário limite estabelecidos.

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
conforme dados do item 3.5 - a).

3.10 Poderão participar deste Pregão eletrônico as empresas que atenderem a todas as
exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação.

3.11 A participação no Pregão (eletrônico) dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário estabelecidos neste Edital.

3.12 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de
licitações adotado (Bolsa Nacional de Compras).

3.13 O licitante deverá ser credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de

empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras., até no mínimo uma hora antes
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do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.

3.14 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BUÍQUE/PE está isenta de quaisquer custos de

operacionalização e uso do sistema www.bnc.org.br , ficando a cargo do(a) licitante
vencedor(a) do certame os encargos financeiros ou de quaisquer espécie estabelecidos
com a promotora do sistema, nos percentuais compatíveis com o objeto licitado neste

edital de acordo com o termo ajustado entre as partes (Licitante/BNC - Bolsa Nacional
de Compras) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da informação.

3.15 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da

desconexão do seu representante.

3.16 Como requisito para a participação no Pregão (eletrônico), o licitante deverá declarar,
em campo próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e

que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas neste Edital.

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do
recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa proposta.

4.2 0 envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

4.3 Os licitantes que se enquadrarem como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, § 1“ da LC n° 123, de 2006.

4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

0 licitante arrematante deverá enviar os documentos de habilitação no prazo máximo de
2 (duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das
sanções previstas neste edital.

4.7

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1 A. licitante deverá especificar os PREÇOS UNITÁRIOS do(s) item(ns) nos quais pretende
concorrer, os quais serão totalizados automaticamente pelo sistema, resultando no preço final.

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente nos custos.

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte5.6.1

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento
dos prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO6

6.1 Atê 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

6.2 A impugnação deverá ser reafizada por forma eletrônica, em campo Próprio direto no
sistema.

6.3 Caberá ao agente de contratação/Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.

6.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

6.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este edital deverão ser enviados ao agente de
contratação/pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico.

6.6 O agente de contratação/pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de
03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

6.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

6.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação/pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

7 DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1 A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de
segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases;
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7.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação/pregoeiro e
licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema
eletrônico;

7.3 Cabe ã licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da licitação, ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada
pela inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão;

7.4 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste
Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento
convocatório;

7.5 O agente de contratação/pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

as

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.7.5.1

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.7.5.2

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

com

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido7.5.3

contrário, levado a efeito na fase de aceitaçáo.

7.6 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

7.7 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.8 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

com

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de7.9

contratação/pregoeiro e os licitantes.

8 DA FASE DE LANCES

8.1 Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar
conectados ao sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico.

8.2 Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.3 O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

8.4 A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.

8.5 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado.

8.6 O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
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8.7 Não serão aceitos, durante a fase da disputa aberta, dois ou mais lances iguais provenientes
de licitantes distintas, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

8.8 Salvo se houver evidente erro material, não poderã haver desistência dos lances ofertados,
sujeitando-se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.

8.9 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, justificadamente e
mediante comunicação via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pela

respectiva licitante ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo
do certame, implicando, nesta última hipótese, exclusão da licitante da disputa.

Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro no decorrer da etapa de8.10

lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível ãs licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.11 No caso de a desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro persistir por tempo superior
a 15 (quinze) minutos, a sessão do Pregão OU da Concorrência será suspensa e terá reinicio
somente após comunicação expressa aos participantes no endereço www.bnc.org.br

Na situação acima, o reinicio deve acontecer no turno seguinte ao da sessão8.11.1

suspensa, salvo em caso de impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos
participantes deve ocorrer com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO.8.12

8.13 Encerrada a etapa de que trata o item 8.11.1,0 sistema ordenará e divulgará os lances em
ordem crescente de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento de MENOR
PREÇO POR LOTE

9 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

9.1 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte.

9.1.1 Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço,
ressalvado o disposto no item 9.1.2.

9.1.2 Na modalidade pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores
ao menor preço.

9.1.3 0 disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.1.4 A preferência de que trata o caput deste artigo será concedida da seguinte forma:

I.- ocorrendo o empate ficto, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do
certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

- não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
situação de empate ficto, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

II.
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de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate ficto, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

9.1.5 Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III, do item 9.1.4, quando, em termos
operacionais, o procedimento não admitir o empate real, como acontece na fase de lances das
licitações eletrônicas realizadas por meio do Sistema, em que os lances equivalentes não são
considerados iguais, sendo classificados de acordo com a ordem cronológica de apresentação
pelos licitantes.

9.1.6 Nas licitações realizadas sob a forma eletrônica, após o encerramento dos lances, havendo
a configuração do empate ficto de que trata este artigo, a aricroempresa ou a empresa de
pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar, exclusivamente via
sistema, nova proposta no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão.

10. DA NEGOCIAÇÃO

10.1. Após 0 encerramento da fase de disputa, o Agente de Contratação/Pregoeiro deverá
negociar os preços apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta
diretamente ãquela que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de
julgamento e o valor máximo estimado para a contratação.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.

10.2.1.

todos os licitantes.

10.3. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não
oferecer proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada
da licitação, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível.

111. - no caso

O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação/pregoeiro examinará11.1.

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao11.2.

preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

11.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou ã totalidade da
remuneração.

11.3. Os licitantes ficam advertidos de que, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
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11.4. A inexequibilidade só será considerada, após diligência do(a) agente de
contratação/pregoeiro ou do setor competente, quando o substituir em casos específicos, que
comprove:

11.4.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.4.2. Que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.5. O agente de contratação/pregoeiro ou o setor competente, quando o substituir, realizará
a diligência prevista na cláusula anterior, mediante solicitação feita no chat do sistema.

A diligência deverã ser realizada por meio de análise de documentos, tais como:11.6.

11.6.1. Planilhas de composição de custos e declaração de exequibilidade;

11.6.2. Notas fiscais;

11.6.3. Contratos;

11.6.4. Outros documentos que sejam relevantes para a análise da exequibilidade da
proposta.

O agente de contratação/pregoeiro ou o setor competente, quando o substituir, poderá11.7.

desclassificar a proposta do licitante que não comprovar a exequibilidade da proposta.

A decisão do agente de contratação/pregoeiro ou o setor competente, quando o substituir,11.8.

de desclassificar a proposta do licitante deverá ser fundamentada e comunicada ao licitante por
meio do sistema.

O licitante poderá impugnar a decisão do agente de contrataçao/pregeoiro ou o setor11.9.

competente, quando o substituir, de desclassificar a proposta do licitante, mediante recurso
administrativo.

11.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

11.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

11.12. O agente de contratação/pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento
digital complementar, via chat ou e-mail, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

11.13. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratação/pregoeiro por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo agente de contratação/pregoeiro.

11.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação/pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
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11.15. Havendo necessidade, o agente de contratação/pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

11.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação/pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

12. DA HABILITACAO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação/pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

íhttps:/ /certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/1

12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de objetos
similares, dentre outros.

a)

b)

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.c)

12.1.3. Constatada a existência de sanção, o agente de contratação/pregoeiro reputará o
licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

12.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.
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12.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fms de habilitação:

12.6. Habilitação jurídica:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio wAvw.portaldoempreendedor.gov.br;

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

12.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

12.7. Regularidade físcal e trabalhista:

12.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

12.7.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

12.7.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n“ 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

12.7.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1°
de maio de 1943, com redação dada pela Lei n° 12.440, de 2011;

12.7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
licitante, relativa ã atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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12.7.7. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal.

12.7.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.7.9.0 licitante deverã apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

12.8. Qualificação Econômico-Financeira.

12.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, processos eletrônicos (PJ-e); com
data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da
realização da licitação, prevista no preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de
validade.

Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante

deverá apresentar declaração comprobatôria expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, sob pena de Inabilitação.

12.8.2.0 licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos
últimos 02 (dois) exercícios sociais 2022 e 2023, exigíveis e apresentados na forma da lei
(incluindo o termo de abertura e termo de encerramento), salvo quando a licitante tiver
sido constituída há menos de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais documentos limitar-se-
ão ao último exercício financeiro.

Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão
competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo
profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC, e vir
acompanhados dos termos de abertura e de encerramento.

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habüitaçáo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura, conforme art. 65, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021.

Caso 0 exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3

(três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço
Patrimonial poderá ser atualizado pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil da
licitante.

a)

a)

b)

c)

d)

12.8.3. Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido Mínimo correspondente a 10% (dez
por cento) do valor estimado da licitação para o respectivo item, exigindo-se a comprovação
cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um item.

12.8.4. Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente, resultantes da aplicação
das fórmulas abaixo, nos valores indicados;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
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LG = igual ou superior a 1

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG = igual ou superior a 1

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = igual ou superior a 1

Passivo Circulante

12.9. Qualificação Técnica

12.9.1. Comprovação de desempenho de atividade da licitante, através de Atestados ou Certidões,
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter a

licitante executado a qualquer tempo, ou estar executando, serviço semelhante ao objeto
licitado, comprovando a boa qualidade dos serviços prestados;

Os atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão conter
preferencialmente assinatura digital, através de certificado digital;

a)

Poderá(ão) ser solicitada(s) a(s) nota(s) fiscal(is) referente(s) ao(s) atestado(s) apresentado(s),
em fase de diligências, a qualquer tempo.

b)

c) Será considerado compatível em características ao do objeto licitado.

Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar (em), no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) das quantidades estimadas na licitação do item,
exigindo-se a comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro
lugar em mais de um item;

Para fins de aferição do percentual mínimo de 20 % (vinte por cento) relativo à qualificação
técnica, em sendo obtido resultado cujo número possua casas decimais, deverá ser
realizado arredondamento para o primeiro menor número inteiro.

Justifica-se o percentual fixado para fins de qualificação técnica, no que se refere à
comprovação das quantidades a serem indicadas em atestados, diante dos serviços a serem
entregue.

12.9.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação

d)

e)

f)

12.10. A existência de restrição relativamente ã regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase12.10.1.

de habilitação.

12.10.2. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a licitante será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
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igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

12.10.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

12.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de

contratação/pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

12.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

12.13. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando
as exigências do item em que venceu ãs do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

12.14. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

12.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

12.16. Todos os documentos de que trata o item 12 deste edital, deverão ser anexos em campo
próprio do sistema, compactados em formato .zip ou .rar.

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, inclusive com a planilha de composição a contar da solicitação do agente de
contratação/pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no13.2.

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

13.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

13.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.
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A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo13.4.

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo
à proposta de outro licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos13.5,

complementares estarão disponíveis na internet, através do sistema BNC, após a homologação.

14. DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art
165 da Lei n° 14.133.de 2021.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

14.1.

14.2.

da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de14.3.

habilitação ou inabilitação do licitante:

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de14.3.1

preclusão;

14.3.2

minutos.

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação14.3.3

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

o

hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n°14.3.4

14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

na

intimação da ata de julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.14.4.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão14.5.

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.recurso

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão14.8.

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.14.9.

15, DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1,1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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15.1.2. Quando houver erro na aceitação da proposta melhor classificada ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-simile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

16.1. Após a adjudicação, as demais licitantes que concordem em reduzir seus preços ao valor
da proposta da licitante vencedora poderão integrar cadastro de reserva, obedecida a ordem de
classificação no certame.

16.2. O cadastro de reserva será incluído como anexo da ata e poderá ser acionado quando:

I. houver recusa injustificada do adjudicatãrio em assinar a ata;

II. houver o cancelamento parcial ou integral da ata.

16.3. A análise dos documentos de habilitação das licitantes que integram o cadastro de reserva
será efetuada apenas na eventualidade de serem convocadas para assinatura da ata.

A aceitação de eventual convocação é facultativa e a recusa em assinar a ata não gera16.4.

para os integrantes do cadastro de reserva a aplicação de qualquer sanção administrativa.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a eventual contratação do Detentor da
Ata deverá ser formalizada, mediante instrumento contratual, conforme modelo constante do
Anexo.

O adjudicatãrio terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua17.2.

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito ã contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por17.4.

solicitação justificada do adjudicatãrio e aceita pela Administração.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão17.5.

no instrumento contratual ou no termo de referência.

Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação17.6.

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
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17.7.

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.

Na hipótese de o vencedor da licitaçao não comprovar as condições de habilitação

17.8. Quando convocada para assinar instrumento de contrato, a empresa deverá apresentar

Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) dos veículos contratados.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

18.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, a

licitante ou a adjudicatária que:

18.1.1. convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar
a Ata de Registro de Preços ou o instrumento contratual;

18.1.2. deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de
assinatura da Ata ou do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução
contratual;

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver18.1.3.

a proposta, em especial quando;

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido;

d) desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua
desclassificação ao não oferecer, mesmo após negociação, proposta compatível com o
valor máximo do orçamento estimado;

e) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

18.1.5. fraudar a licitação;

18.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento.

18.1.8. cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013;
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As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes18.2.

sanções administrativas, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal;

18.2.1. Multa;

18.2.2. Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Buíque/PE, pelo prazo de
até 03 (três) anos;

18.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de
06 (seis) anos.

18.3. As sanções previstas nos itens 19.2.2 e 19.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

18.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras:

18.4.1. Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o
item do qual participou, observado o valor mínimo de 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista no
item 19.1.1 deste edital;

18.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor
total do item do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais)
e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração
prevista nos itens 19.1.2 e 19.1.3. deste edital;

18.4.3. Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado
para o item do qual participou nos casos das infrações previstas nos itens 19.1.4. 19.1.5
19.1.6., 19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9 deste edital.

18.5. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de
Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Buíque/PE, nos seguintes casos e
condições:

●>

18.5.1. No cometimento da infração prevista no item 19.1.1: de 6 a 12 meses;

18.5.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 19.1.2 e 19.1.3: até 6 meses;

18.6. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativo, no cometimento das infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5,
19.1.6, 19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9: de 03 a 6 anos;

Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem18.7.

como dos prazos previstos nos itens 19.5 e 19.6. deverão ser observadas:

18.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

18.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

18.7.3. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração

18.7.4. Os danos para a Administração Pública resultantes da infração;
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18.7.5. A vantagem auferida em virtude da infração;

18.7.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle;

Em caso de reincidência na prática de infração sancionada com a mesma penalidade18.8.

objeto de condenação definitiva anterior, ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses,

contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa
e os prazos previstos neste Edital poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento),
observados os limites máximos previstos em lei.

18.9. As penalidades deverão ser registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data da decisão definitiva de aplicação da sanção.

# 18.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação
de Penalidade - PAAP.

18.11. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal n° 12.846/2013

(Lei Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes
para apuração da conduta típica em questão.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais
informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais
formas de publicidade.

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo agente de contratação/pregoeiro.

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação/pregoeiro poderá
e sua

19.4.

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

19.5. A homologação do resultado desta licitaçao não implicará direito à contratação.

19.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do PROCESSO LICITATÓRIO.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do19.8.

inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
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19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

19.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

19.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.bnc.org.br, nos
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão
com vista franqueada aos interessados.

19.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

19.12.1. ANEXO I - Termo de Referência e Anexos;

ANEXO II - Modelo de proposta;19.12.2.

ANEIXO III - Modelos de Declarações;19.12.3.

ANEXO IV - Minuta Ata Registro de Preço19.12.4.

ANEXO V - Minuta de Contrato.19.12.5.

Buíque/PE, 15 de abril de 2025.

Hlí' ■ .a ^ ● 6aoi)

Samila Carvalho Lima de Almeida Cavalcanti

Secretária Municipal de Educação
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ANEXO I

PROCESSO LICITATÓRIO N° 099/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

O presente termo de referência tem a finalidade de fornecer aos interessados elementos

necessários e suficientes, com nivel de precisão adequado, para caracterização do objeto. Sua

elaboração visa o atendimento do artigo 18 da Lei Federal n° 14.133/2021.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO

DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO;

1.1. Constitui o objeto do presente Termo de Referência, o REGISTRO DE PREÇOS PARA

AQUISIÇÃO DE MOBILIÃRIOS ESCOLARES VISANDO ATENDER NECESSIDADE DE

REPOSIÇÃO DE MOBILIÃRIO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL

DE ENSINO DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA, conforme especificações

detalhadas;

1.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) serã de 12 (doze) meses, contados

da data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses,

caso exista o interesse da administração e caso seja comprovadamente vantajoso;

1.3. Os quantitativos são apresentados no item 2 deste termo de referência.&

2. ESPECIFICAÇÕES E VALOR TOTAL ESTIMADO

LOTE 01

VALOR
VALOR TOTALESPECIFICAÇÃO QUANT.UNID.ITEM

UNIT.

Conjunto para aluno tamanho 6.
CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR CLASSE

DIMENSIONAL 6 - Altura do aluno: de 1,59m a 1,88m:

Conjunto composto por (1) uma mesa e (1) uma cadeira.
DIMENSÕES:

Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm);
Profundidade: 462 mm (+/-5mm);
Altura: 35 mm (+/-5mm);
Altura tampo até o chão: 760 mm (+/-10).
Cadeira Altura do assento até o chão: 450 mm (+/-10);
Assento:

R$ 2.242.950,00R$ 897,182500UNID.1
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Largura: 400mm (+/-5mm);
Profundidade; 430 (+/-5mm);
Encosto;

Largura: 397mm (+/-5mm);
Altura: 215 mm (+/-5mm).
Mesa individual com estrutura tubular em aço e tampo em

ABS. Tampo confeccionado por processo de injeção de alta
pressão, em resina composta de Acrilonitrila-Butadieno-
Estireno (material termoplástico de engenharia) com
superficie superior texturizada e bordos lisos e polidos, e na

face inferior com buchas para encaixe na estrutura com 17,50
mm (+/-1mm); com acabamento na cor cinza claro. Porta
lápis nas laterais direta e esquerda em perpendicular ao

usuário com formato oblongo posicionado nas arestas com
345 mm de comprimento, abaixo do nivel da superficie de
utilização sem prejudicar a área de trabalho. Cantos com raio
de 30 mm e bordos com raio de 20mm, Porta-livros em

poiipropileno copolímero isento de cargas minerais, medindo
503mm x 306 mm (+/-4mm), com acabamento na cor cinza.
Estrutura tubular em aço carbono, laminado a frio, seção
retangular com dimensões de 20X 40X1,5mm(chapa 16) para

os pés, seção oblongo 40X20X1,5mm(chapa 16) nas
colunas, seção oblongo 29X58X1,5mm(chapa 16) para
travessa porta livros; e requadro superior em tubo retangular
40X20X1,5mm(chapa 16). Fixação do tampo é através do
encaixe das buchas que se alojam na estrutura e são

parafusadas por meio de parafusos próprio para plásticos.
Acabamento através de pintura eletrostática aplicada na

forma de pó polimérico híbrido (epóxi/Poliéster), sobre a

superfície metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, com
acabamento liso e brilhante na cor CINZA - referência RAL

(*) 7040 e espessura minima de 90 microns. Fechamento dos
topos através de ponteiras em poiipropileno copolímero na

cor cinza e tonalidade próxima à da estrutura.
Cadeira individual para aluno com estrutura tubular de aço e
assento e encosto em poiipropileno injetado. Assento e

encosto em poiipropileno 100% isento de cargas, moldados
anatomicamente, com espessura minima de 4mm,

pigmentado na cor Azul (referência PANTONE (287 C),
acabamento liso e brilhante, isento de rebarbas ou falhas de

injeção com raios que envolvam o tubo. O polímero deve ser

virgem e os pigmentos isentos de metais pesados, com raio
de 35mm na borda frontal e raio de 15 mm nas laterais.

Fixação dos componentes (assento / encosto) deve ser feita
por intermédio de quatro rebites de repuxo em alumínio nas

dimensões de 4,8mm de diâmetro e 19 mm de comprimento

para cada componente, fixado nas laterais da cadeira para

que 0 usuário não tenha contato ao sentar-se. Estrutura

tubular com costura, aço carbono com diâmetro 7/8”
(22,22mm) e 1,5mm (chapa 16) de espessura de paredes.
Acabamento através de pintura eletrostática aplicada na
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forma de pó polimérico híbrido (epóxi/poliéster), sobre a

superfície metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, com
acabamento liso e brilhante na cor CINZA - referência RAL

(**) 7040 e espessura minima de 90 microns. Fechamento
dos topos com ponteiras e sapatas injetadas em
Polipropileno copolimero na cor e tonalidade da estrutura
cinza, do tipo de encaixe interno, para fixação.
GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o
último dia da entrega do lote correspondente â ordem de
fornecimento.

A PROPONENTE DEVERÁ APRESENTAR;

- O certificado de Serviços do Processo de Preparação e

Pintura em Superfícies Metálicas conforme modelo 6 de
certificação, que atende ás normas ASTM D 3359, ASTM D
523, ASTM D 7091, ASTM D 2794, ASTM D 3363, ABNT

NBR 11003, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR

9209, ABNT NBR10545, e ABNT NBR 10.443.

- O certificado de conformidade emitido pelo Organismo de
Certificação de Produto OCP, acreditado pelo CGCRE-
INMETRO para o modelo 5 de certificação, com base na
portaria 200, portaria 401 e ABNT NBR 14006:2008.
- Declaração emitida pelo OCP comprovando a
correspondência do protótipo ao projeto e às especificações
técnicas. A declaração deve explicitar os nomes dos
fabricantes dos componentes injetados utilizados nas
montagens.

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de
ensaio que comprove a resistência a corrosão da pintura em
câmara de névoa salina, de no mínimo 1.500 horas, com

resultado dO/tO e RiO, conforme ABNT NBR 17088, NBR
4628, NBR 5841.

- Laudo técnico de ensaio que comprove a resistência à
corrosão da pintura em câmara úmida (NBR 8095), de no

mínimo 1.500 horas, emitido por laboratório acreditado pelo
CGCRE-INMETRO, com resultado dO/tO e RiO, conforme
ABNT NBR 4628, NBR 5841.

- Laudo técnico de ensaio que comprove a resistência à
corrosão da pintura em dióxido de enxofre, de no mínimo 60
ciclos, sendo cada ciclo equivalente a 24 horas, emitido por

laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO, com
resultado dO/tO e RiO, conforme ABNT NBR 8096, NBR 4628,
NBR 5841,

- Laudo emitido por laboratório para ensaio atestando a

veracidade da resina ABS (Acrilonitrila-Butadieno-Estireno),
com base na metodologia da ASTM D3677.
Obs. 1: Não serão aceitos laudos datados com mais de 12

(doze meses) meses, contado da data de sua apresentação,
bem como deverá conter informações de data, nome e
assinatura do técnico responsável pelo relatório.
Obs. 2: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na

#
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impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e
autenticadas.

Obs. 3: Apresentar amostra e documentações técnicas no

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da
data que a empresa foi classificada em primeiro lugar, após o
processo de disputa de preços.

Conjunto para aluno tamanho 4.
CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR CLASSE

DIMENSIONAL 4 - Altura do aluno: de 1,33m a 1,59m:

Conjunto composto por (1) uma mesa e (1) uma cadeira.
DIMENSÕES:

Mesa/Tampo Largura: 600 mm (+/-5mm);
Profundidade: 480 mm (+/-5mm);
Altura: 35 mm (+/-5mm);
Altura tampo até o chão: 644 mm (+/-10).
Cadeira:

Altura do assento até o chão: 380 mm (+/-10);
Assento Largura: 400 mm (+/-5mm);
Profundidade: 350 (+/-5mm);

Encosto Largura: 396mm (+/-5mm);
Altura: 198 mm (+/-5mm);
DESCRITIVO: Mesa individual com estrutura tubular em aço

e tampo em ABS. Tampo confeccionado por processo de
injeção de alta pressão, em resina composta de Acrilonitrila-
Butadieno-Estireno (material termoplástico de engenharia)
com superfície superior texturizada e bordos lisos e polidos, e
na face inferior com buchas para encaixe com 17,50 mm (+/-

Imm); com acabamento na cor cinza claro. Porta lápis nas

laterais direta e esquerda em perpendicular ao usuário com

formato oblongo posicionado nas arestas com 345 mm de
comprimento, abaixo do nível da superfície de utilização sem

prejudicar a área de trabalho. Cantos com raio de 30 mm e

bordos com raio de 20mm. Porta-livros em polipropileno
copolímero isento de cargas minerais, medindo 503mm x 306
mm (+/-4mm), com acabamento na cor cinza.
Estrutura tubular em aço carbono, laminado a frio, seção
retangular com dimensões de 20X 40X1,5mm(chapa 16) para

os pés, seção oblongo 40X20X1,5mm(chapa 16) nas

colunas, seção oblongo 29X58X1,5mm(chapa 16) para
travessa porta livros; e requadro superior em tubo retangular
40X20X1,5mm(chapa 16) e requadro superior em tubo
retangular 40X20X1,5mm(chapa 16). Fixação do tampo é

através do encaixe das buchas que se alojam na estrutura e

são parafusadas por meio de parafusos próprio para
plásticos. Acabamento através de pintura eletrostática
aplicada na forma de pó polimérico híbrido (epóxi/Poliéster),
sobre a superfície metálica pré-tratada por fosfatização
orgânica, com acabamento liso e brilhante na cor CINZA -

referência RAL (*) 7040 e espessura mínima de 90 mícrons.
Fechamento dos topos através de ponteiras em polipropileno
copolímero na cor cinza e tonalidade próxima à da estrutura.

-f

R$ 1.310.880,001600 R$ 819,302 UNID.
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Cadeira individual para aluno com estrutura tubular de aço e
assento e encosto em polipropileno injetado, Assento e

encosto em polipropileno 100% isento de cargas, moldados
anatomicamente, com espessura minima de 4mm,
pigmentado na cor Verde (referência PANTONE () 3415 C),
acabamento liso e brilhante, isento de rebarbas ou falhas de

injeção com raios que envolvam o tubo. O polímero deve ser

virgem e os pigmentos isentos de metais pesados (conforme
NBR NM 300), com raio de 35mm na borda frontal e raio de
15 mm nas laterais. Fixação dos componentes (assento /
encosto) deve ser feita por intermédio de quatro rebites de
repuxo em alumínio nas dimensões de 4,8mm de diâmetro e

19 mm de comprimento para cada componente, fixado nas
laterais da cadeira para que o usuário não tenha contato ao

sentar-se. Estrutura tubular com costura, aço carbono com

diâmetro 7/8” (22,22mm) e 1,5mm (chapa 16) de espessura
de paredes. Acabamento através de pintura eletrostática
aplicada na forma de pó polimérico hibrido (epóxi/poliéster),
sobre a superfície metálica pré-tratada por fosfatização
orgânica, com acabamento liso e brilhante na cor CINZA -

referência RAL (**) 7040 e espessura minima de 90 mícrons.
Fechamento dos topos com ponteiras e sapatas injetadas em
Polipropileno copolímero na cor e tonalidade da estrutura
cinza, do tipo de encaixe interno, para fixação.
GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.

Obs.; A data para cálculo da garantia deve ter como base o
último dia da entrega do lote correspondente à ordem de
fornecimento.

A PROPONENTE DEVERÁ APRESENTAR:

- O certificado de Serviços do Processo de Preparação e

Pintura em Superficies Metálicas conforme modelo 6 de
certificação, que atende às normas ASTM D 3359, ASTM D
523, ASTM D 7091, ASTM D 2794, ASTM D 3363, ABNT
NBR 11003, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR
9209, ABNT NBR10545, e ABNT NBR 10.443.
- O certificado de conformidade emitido pelo Organismo de
Certificação de Produto OCP, acreditado pelo CGCRE-
INMETRO para o modelo 5 de certificação, com base na
portaria 200, portaria 401 e ABNT NBR 14006:2008.
- Declaração emitida pelo OCP comprovando a
correspondência do protótipo ao projeto e às especificações
técnicas. A declaração deve explicitar os nomes dos
fabricantes dos componentes injetados utilizados nas
montagens.

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de
ensaio que comprove a resistência a corrosão da pintura em
câmara de névoa salina, de no mínimo 1.500 horas, com
resultado dO/tO e RiO, conforme ABNT NBR 17088, NBR
4628, NBR 5841.

- Laudo técnico de ensaio que comprove a resistência à
corrosão da pintura em câmara úmida (NBR 8095), de no
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mínimo 1.500 horas, emitido por iaboratório acreditado pelo
CGCRE-INMETRO, com resultado dO/tO e RiO, conforme
ABNT NBR 4628, NBR5841.

- Laudo técnico de ensaio que comprove a resistência à
corrosão da pintura em dióxido de enxofre, de no minimo 60
ciclos, sendo cada ciclo equivalente a 24 horas, emitido por

laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO, com
resultado dO/tO e RiO, conforme ABNT NBR 8096, NBR 4628,
NBR 5841.

- Laudo emitido por laboratório para ensaio atestando a

veracidade da resina ABS (Acrilonitrila-Butadieno-Estireno),
com base na metodologia da ASTM D3677.
Obs. 1: Não serão aceitos laudos datados com mais de 12

(doze meses) meses, contado da data de sua apresentação,
bem como deverá conter informações de data, nome e
assinatura do técnico responsável pelo relatório.
Obs. 2: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na
impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e
autenticadas.

Obs. 3: Apresentar amostra e documentações técnicas no

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da
data que a empresa foi classificada em primeiro lugar, após o
processo de disputa de preços. 	

Conjunto para aluno tamanho 3.
CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR CLASSE

DIMENSIONAL 3 - Altura do aluno: de 1,19m a 1,42m:

Conjunto composto por (1) uma mesa e (1) uma cadeira.
DIMENSÕES:

Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm);
Profundidade: 462 mm (+/-5mm);
Altura: 35 mm (+/-5mm);
Altura tampo até o chão: 594 mm (+/-10);
Cadeira:

Altura do assento até o chão: 350 mm (+/-10);
Assento:

Largura: 400mm (+/-5mm);
Profundidade: 310 (+/-5mm)
Encosto:

Largura: 397mm (+/-5mm);
Altura: 215 mm (+/-5mm).
DESCRITIVO:

Mesa individual com estrutura tubular em aço e tampo em

ABS. Tampo confeccionado por processo de injeção de alta
pressão, em resina composta de Acrilonitrila-Butadieno-
Estireno (material termoplástico de engenharia) com
superfície superior texturizada e bordos lisos e polidos, e na

face inferior com buchas para encaixe com 17,50 mm (+/-
Imm), com acabamento na cor cinza claro. Porta lápis nas

laterais direta e esquerda em perpendicular ao usuário com
formato oblongo posicionado nas arestas com 345 mm de
comprimento, abaixo do nivel da superfície de utilização sem

R$ 1.187.520,00R$ 791,681500UNID.3
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prejudicar a área de trabalho. Cantos com raio de 30 mm e

bordos com raio de 20mm. Porta-livros em polipropileno

copolímero isento de cargas minerais, medindo 503mm x 306
mm (+/-4mm), com acabamento na cor cinza.
Estrutura tubular em aço carbono, laminado a frio, seção
retangular com dimensões de 20X 40X1,5mm(chapa 16) para

os pés, seção oblongo 40X20X1,5mm(chapa 16) nas
colunas, seção oblongo 29X58X1,5mm(chapa 16) para
travessa porta livros; e requadro superior em tubo retangular

40X20X1,5mm(chapa 16), Fixação do tampo é através do
encaixe das buchas que se alojam na estrutura e são
parafusadas por meio de parafusos próprio para plásticos.
Acabamento através de pintura eletrostática aplicada na

forma de pó polimérico hibrido (epóxi/Poliéster), sobre a

superfície metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, com
acabamento liso e brilhante na cor CINZA - referência RAL

(*) 7040 e espessura mínima de 90 microns. Fechamento dos
topos através de ponteiras em polipropileno copolímero na

cor cinza e tonalidade próxima à da estrutura.
Cadeira individual para aluno com estrutura tubular de aço e
assento e encosto em polipropileno injetado. Assento e

encosto em polipropileno 100% isento de cargas, moldados
anatomicamente, com espessura mínima de 4mm,
pigmentado na cor amarela (referência PANTONE () 1235 C)
acabamento liso e brilhante, isento de rebarbas ou falhas de

injeção com raios que envolvam o tubo. O polímero deve ser

virgem e os pigmentos isentos de metais pesados (conforme
NBR NM 300), com raio de 35mm na borda frontal e raio de
15 mm nas laterais. Fixação dos componentes
(assento/encosto) deve ser feita por intermédio de quatro
rebites de repuxo em aluminio nas dimensões de 4,8mm de
diâmetro e 19 mm de comprimento para cada componente,
fixado nas laterais da cadeira para que o usuário não tenha
contato ao sentar-se. Estrutura tubular com costura, aço

carbono com diâmetro 7/8" (22,22mm) e 1,5mm (chapa 16)
de espessura de paredes. Acabamento através de pintura
eletrostática aplicada na forma de pó polimérico hibrido
(epóxi/poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por
fosfatização orgânica, com acabamento liso e brilhante na cor

CINZA - referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 90
microns. Fechamento dos topos com ponteiras e sapatas

injetadas em Polipropileno copolímero na cor e tonalidade da
estrutura cinza, do tipo de encaixe interno, para fixação.
GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.

Obs.; A data para cálculo da garantia deve ter como base o
último dia da entrega do lote correspondente á ordem de
fornecimento.

A PROPONENTE DEVERÁ APRESENTAR;

- O certificado de Serviços do Processo de Preparação e

Pintura em Superfícies Metálicas conforme modelo 6 de
certificação, que atende ás normas ASTM D 3359, ASTM D
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523, ASTM D 7091, ASTM D 2794, ASTM D 3363, ABNT

NBR 11003, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR
9209, ABNT NBR10545, e ABNT NBR 10.443,

- O certificado de conformidade emitido pelo Organismo de
Certificação de Produto OCP, acreditado pelo CGCRE-
INMETRO para o modelo 5 de certificação, com base na
portaria 200, portaria 401 e ABNT NBR 14006:2008.
- Declaração emitida pelo OCP comprovando a
correspondência do protótipo ao projeto e às especificações
técnicas. A declaração deve explicitar os nomes dos
fabricantes dos componentes injetados utilizados nas
montagens.

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de
ensaio que comprove a resistência a corrosão da pintura em
câmara de névoa salina, de no mínimo 1.500 horas, com

resultado dO/tO e RiO, conforme ABNT NBR 17088, NBR

4628, NBR 5841.

- Laudo técnico de ensaio que comprove a resistência à

corrosão da pintura em câmara úmida (NBR 8095), de no

minimo 1.500 horas, emitido por laboratório acreditado pelo
CGCRE-INMETRO, com resultado dO/tO e RiO, conforme

ABNT NBR 4628, NBR 5841.

- Laudo técnico de ensaio que comprove a resistência à
corrosão da pintura em dióxido de enxofre, de no mínimo 60
ciclos, sendo cada ciclo equivalente a 24 horas, emitido por

laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO, com
resultado dO/tO e RiO, conforme ABNT NBR 8096, NBR 4628,
NBR 5841.

- Laudo emitido por laboratório para ensaio atestando a

veracidade da resina ABS (Acrilonitrila-Butadieno-Estireno),
com base na metodologia da ASTM D3677.
Obs. 1: Não serão aceitos laudos datados com mais de 12

(doze meses) meses, contado da data de sua apresentação,
bem como deverá conter informações de data, nome e

assinatura do técnico responsável pelo relatório.
Obs. 2; Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na
impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e
autenticadas.

Obs. 3: Apresentar amostra e documentações técnicas no

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da
data que a empresa foi classificada em primeiro lugar, após o
processo de disputa de preços.
Carteira universitária

Carteira universitária com prancheta frontal deslizante
PROJETO E DIMENSÕES
AS QUINAS E ARESTAS DO ASSENTO E ENCOSTO

DEVEM SER ARREDONDADAS COM UM RAIO MÍNIMO DE

1,0MM, PARA A PRANCHETA, O RAIO MÍNIMO DEVE SER
2,5MM PARA AS BORDAS DE CONTATO COM O
USUARIO;
NÃO DEVERÁ HAVER PARTES METÁLICAS EM CONTATO

R$ 138.896,00R$ 694,48200UNID.4
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DIRETO COM 0 USUÁRIO;
A RUGOSIDADE DA SUPERFÍCIE SUPERIOR DA

PRANCHETA NÃO DEVE SER SUPERIOR A 40|jM;
A RUGOSIDADE DA SUPERFÍCIE SUPERIOR DO
ASSENTO E ENCOSTO NÃO DEVE SER SUPERIOR A 50

mM;
A INCLINAÇÃO DA PRANCHETA EM RELAÇÃO AO PISO
NÃO DEVE SER MAIOR QUE 10°;
ESTRUTURA METÁLICA - TUBO INDUSTRIAL 25X25

(PAREDE 1,5) COM UNIÕES EM SOLDA MIG; ESTRUTURA
FIXADA POR REBITE DE REPUXO, PRANCHETA FIXADA
POR PORCA REBITE E PARAFUSO M6X30MM.

PORTA-LIVROS - BARRA REDONDA 5/16" COM UNIÕES

EM SOLDA MIG; TRAVESSA FRONTAL DO CESTO EM
25X25 DOBRADA, PERMITINDO LIVRE MOVIMENTAÇÃO
DAS PERNAS DO USUÁRIO.
TABELA 1

AS DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Identificação da Cor:
Azul

Largura Minima da Prancheta; 520
Altura da Prancheta ±10mm: 710

Profundidade Minima da Prancheta ±10mm: 390

Raio Mínimo da Borda de Contato com o Usuário -

Prancheta; 2,5

Raio Minimo de Arestas e Quinas - Assento e Encosto: 1

Raio Minimo de Curvaturas dos Cantos; 20

Largura Minima do Assento; 390
Largura Minima do Encosto: 350
Altura do Assento ± lOmm: 460

Extensão Vertical Mínima do Encosto; 150

Profundidade Útil do Assento ± 20mm: 420
Raio Mínimo da Curvatura dos Cantos - Assento: 20

Angulo de inclinação do assento (em graus): -2° a -7°
Angulo de Inclinação do encosto (em graus); 97° -112°
Distância entre a parte frontal mais saliente do encosto e a

face da prancheta mais próxima do usuário ± 20mm: 280
Distância Máxima Entre as Barras do Porta-Livros: 75

Distância do Porta Livros ao Assento: 283

Obs.; Todas as medidas, exceto quando indicadas, estão em
milímetros [mm].
Notai: Fixar todas as ponteiras com no mínimo dois rebites.
COR DA ESTRUTURA METÁLICA; BRANCO.

Aço
A estrutura em aço carbono seção quadrada
25x25x1,5mm(chapa 16);
A grade que constitui o porta-livros deve ser BARRA
REDONDA 5/16";
Os rebites deverão ter, no minimo 4,7mm
Tratamento Anticorrosivo

O tratamento anticorrosivo só deve ser feito após as

operações de dobramento dos perfis. O material deve ser
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fosfatizado em banho de fosfato de zinco ou de fosfato de

ferro.

Acabamento

O material deve ser pintado na cor branca com tinta em pó
epóxi, poliéster.
Pintura

A camada de tinta deve possuir acabamento liso e livre de
defeitos. Não será aceito acabamento texturizado.

ABS (copolimero de acrilonitrila, butadieno e estireno)

Prancheta deverá ser em resina ABS com espessura mínima
de 4mm.

Polipropileno Injetado

Assento e encosto deverá ser Polipropileno Injetado com
espessura mínima de 4mm.
ACABAMENTO E SEGURANÇA

Os requisitos de acabamento e segurança devem estar em
conformidade:

A carteira escolar deve possuir acabamento uniforme e iivre
de defeitos;

Não deve conter partes que possam ser removidas sem a

utilização de ferramentas;
As partes acessíveis ao usuário não podem apresentar
saliências, reentrâncias ou perfurações que apresentem
características cortantes;

A estrutura metálica não pode apresentar respingos
provenientes de solda;
Todas as terminações dos componentes metálicos devem
apresentar fechamento com ponteiras de material plástico
bem acabadas e aderidas de forma que sua retirada só
consiga acontecer com auxílio de ferramenta.
A PROPONENTE DEVERÁ APRESENTAR:

- O certificado de conformidade emitido pelo Organismo de
Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-
INMETRO do produto carteira, conforme oom o tipo 5 de

certificação;
- O certificado de Serviços do Processo de Preparação e

Pintura em Superfícies Metálicas conforme modelo 6 de
certificação, que atende às normas ASTM D 3359, ASTM D
523, ASTM D 7091, ASTM D 2794, ASTM D 3363, ABNT
NBR 11003, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR
9209, ABNT NBR10545, e ABNT NBR 10.443.

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de
ensaio que comprove a resistência a corrosão da pintura em
câmara de névoa salina, de no mínimo 1.500 horas, com

resultado dO/tO e RiO, conforme ABNT NBR 17088, NBR

4628, NBR 5841.

- Laudo técnico de ensaio que comprove a resistência à
corrosão da pintura em câmara úmida (NBR 8095), de no

minimo 1.500 horas, emitido por laboratório acreditado pelo
CGCRE-INMETRO, com resultado dO/tO e RiO, conforme
ABNT NBR 4628, NBR 5841.
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- Laudo técnico de ensaio que comprove a resistência à
corrosão da pintura em dióxido de enxofre, de no minimo 60
ciclos, sendo cada ciclo equivalente a 24 horas, emitido por

laboratório acreditado pelo CGCRE-iNMETRO, com
resultado dO/tO e RiO, conforme ABNT NBR 8096, NBR 4628,
NBR 5841,

Obs. 1: Não serão aceitos laudos datados com mais de 12

(doze) meses, contado da data de sua apresentação, bem
como deverá conter informações de data, nome e assinatura
do técnico responsável pelo relatório.
Obs. 2: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na
impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e

autenticadas.

Obs. 3: Apresentar amostra e documentações técnicas no

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da
data que a empresa foi classificada em primeiro lugar, após o
processo de disputa de preços.

R$ 4.880.246,00

LOTE 02

VALOR
VALOR TOTALUNID. QUANT.ESPECIFICAÇÃOITEM

UNIT.

Conjunto para professor CJP-01
Conjunto do professor composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma)
cadeira.

Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na

face superior em laminado melaminico e na face inferior em
chapa de balanceamento, painel forntal em MDP ou MDF,
revestido nas duas faces em laminado melaminico BP,

mon-'tado sobre estrutura tubular de aço.

Cadeira individual empilhável com assento e encosto em
polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de
aço.

CONSTITUINTES - MESA

Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm,
revestido na face superior em laminado melaminico de alta
pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na

cor CINZA, cantos arredondados. Revestimento na face
inferior em chapa de balanceamento (contra placa fenólica)
de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6
e comprimento lOmm. Dimensões acabadas 1200mm
(largura) x 650mm (profundidade) x 19,4mm (espessura),
admitindo-se tolerância de até +/- 2mm para largura e

profundidade e +/- Imm para espessura.
Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18mm,
revestido nas duas faces em laminado melaminico de baixa

pressão - BP, acabamento frost, na cor CINZA. Dimensões
acabadas de 1117mm (largura) x 250mm (altura) x 18mm
(espessura) admitindo-se tolerâncias de +/- 2mm para largura
e altura e +/- Q,6mm para espessura.	

R$ 189.499,50R$ 1.263,33150UNID.1
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CPL-BUÍQUE
Folha n'

GOVERNO MUNICIPAL DE

BUIQUE

Topos encabeçados com fita de bordo termoplàstica
extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila), PP
(polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de
colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor
CINZA, colada com adesivo "Hot Melting", Resistência ao
arrancamento mínima de 80N. Dimensões nominais de

22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/-
0,5mm para espessura. Centralizar ponto de inicio e término
de aplicação da fita de bordo no ponto central e do lado
oposto à borda de contato com o usuário. O ponto de
encontro da fita de bordo não deve apresentar espaços ou

deslocamentos que facilitem seu arrancamento.
Estrutura composta de;
Montantes verticais confeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x

58mm, em chapa 16 (1,5mm).
Travessa longitudinal confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, secção semioblonga de 25mm x
60mm, em chapa 16 (1,5mm).
Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, curvado em formato de “C,

com secção circular, diâmetro 31,75mm (11/4”), em chapa
16 (1,5mm).
Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (11/2"), em
chapa 16 (1,5mm).

Fixação do tampo à estrutura através de:
06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm);
06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm),
comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça
panela, fenda Phillips.
Fixação do painel à estrutura através de parafusos
autoatarraxantes 3/16” x 5/8", zincados.

Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa de aço
carbono em chapa 14 (1,9 mm), estampadas.
Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de
rebites de “repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm.
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolimero virgem
isento de cargas minerais, injetadas na cor CINZA. Nos
moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o simbolo
internacional de reciclagem, apresentando o número
identificador do polímero, a identificação “modelo FDE-FNDE”
e 0 nome da empresa fabricante do componente injetado.
Nesses moldes também devem ser inseridos datadores

duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo
insert), indicando mês e ano de fabricação.
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não
de sua própria logomarca.
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento
antiferrugínoso que assegure resistência à corrosão em
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CPL-BUÍQUE
Folha n*

GOVERNO MUNICIPAL DE

por-

câmara de névoa salina de no mínimo 800 horas. O grau de

enferrugamento deve ser de RiO e o grau de empolamento
deve ser de dO/tO.

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó hibrida Epóxi

/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, na
cor CINZA.

CONSTITUINTES-CADEIRA

Assento e encosto em polipropileno copolimero virgem isento
de cargas minerais, injetados na cor CINZA. Nos moldes do
assento e do encosto deve ser gravado o simbolo
internacional de reciclagem, apresentando o número
identificador do polímero, a identificação “modelo FDE-FNDE”
e 0 nome da empresa fabricante do componente injetado.
Nesses moldes também devem ser inseridos datadores

duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert),
indicando mês e ano de fabricação.
Obs.: O nome do fabricante do componente deve ser

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não
de sua própria logomarca.

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através
de rebites de “repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento
12mm.

Ponteiras e sapatas em polipropileno copolimero virgem
isento de cargas minerais, injetadas na cor CINZA, fixadas à
estrutura através de encaixe. Nos moldes das ponteiras e

sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de
reciclagem, apresentando o número identificador do
polímero, a identificação “modelo FDE-FNDE" e o nome da
empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes
também devem ser inseridos datadores duplos com miolo

giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando
mês e ano de fabricação.

Obs.: O nome do fabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não
de sua própria logomarca.
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em
câmara de névoa salina de no mínimo 800 horas. O grau de

enferrujamento deve ser de RiO e o grau de empolamento
deve ser de dO/tO.

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi
/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, na
cor CINZA.

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
A etiqueta autoadesiva vinilica ou de alumínio com
informações impressas de forma permanente, do tamanho
mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte inferior do

tampo e do assento, contendo:
Nome do fornecedor;	

#
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CPL-BUÍQUE
Foi

GOVERNO MUNICIPAL DE

BUIQUE
Nome do fabricante;

Logomarca do fabricante;

Endereço/ telefone do fornecedor;
Data de fabricação (mês/ano);
Número do lote de fabricação do produto;
Número do Pregão;

Código do produto;
Garantia de 24 (vinte e quatro) meses após a data da
entrega.

A etiqueta de identificação a ser fixada na mesa deve
apresentar também a seguinte frase acompanhada do
Simbolo Internacional de Acesso: “Este móvel é acessíver,

MANUAL DO USO E CONSERVAÇÃO
A mesa deve receber Manual de uso e conservação por meio

de QR CODE impresso por tampografia na lateral direita da
estrutura da mesa, na face externa abaixo da indicação de

acessibilidade, conforme projeto. A tampografia deve
apresentar ainda os dizeres "MANUAL DE USO E

CONSERVAÇÃO" dispostos imediatamente abaixo do QR
CODE.

Para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas
compatíveis com o substrato em que forem aplicadas (pintura
em pó epóxi/poliéster) de modo que, após curadas e secas,

estas impressões tenham fixação permanente, não sejam
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem
riscadas com as unhas.

A PROPONENTE DEVERÁ APRESENTAR:

- O certificado de conformidade emitido pelo Organismo de
Certificação de Produto - OCP do produto CJP-01;
- O certificado de Serviços do Processo de Preparação e

Pintura em Superfícies Metálicas conforme modelo 6 de
certificação, que atende às normas ASTM D 3359, ASTM D
523, ASTM D 7091, ASTM D 2794, ASTM D 3363, ABNT

NBR 11003, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR
9209, ABNT NBR10545, e ABNT NBR 10.443.

- Declaração emitida pelo OCP comprovando a
correspondência do protótipo ao projeto e às especificações
técnicas. A declaração deve explicitar os nomes dos
fabricantes dos componentes injetados utilizados nas
montagens.

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de
ensaio que comprove a resistência a corrosão da pintura em
câmara de névoa salina, de no mínimo 800 horas, na mesa e

na cadeira, com resultado dO/tO e RiO, conforme ABNT NBR

17088, NBR 4628, NBR 5841.

- Laudo técnico de ensaio que comprove a resistência à
corrosão da pintura em câmara úmida (NBR 8095), de no

mínimo 800 horas, emitido por laboratório acreditado pelo
CGCRE-INMETRO, com resultado dO/tO e RiO, conforme

ABNT NBR 4628, NBR 5841.

- Laudo técnico de ensaio que comprove a resistência à
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Folha n"iyGOVERNO MUNICIPAL DE

corrosão da pintura em dióxido de enxofre, de no minimo 15
ciclos, sendo cada ciclo equivalente a 24 horas, emitido por

laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO, com
resultado dO/tO e RiO, conforme ABNT NBR 8096, NBR 4628,
NBR5841.

- Laudo técnico laboratório acreditado pelo INMETRO de
ensaio que comprove a qualidade da colagem da fita de
borda, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-
INMETRO para realização desse ensaio de acordo com a
ABNT NBR 16332:2014 - Móveis de madeira -Fita de borda

e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio, com
resultado minimo de 70N.

- Certificado de Cadeia de Custódia do FSC, em nome do

fabricante dos mobiliários.

- Certificado de cadastro técnico federal de atividades

potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos
ambientais - IBAMA do fabricante.

Obs. 1: Não serão aceitos laudos datados com mais de 12

(doze) meses, contado da data de sua apresentação, bem
como deverá conter informações de data, nome e assinatura
do técnico responsável pelo relatório.
Obs. 2: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na
impossibilidade, serão aceitas cópias legiveis, coloridas e
autenticadas.

Obs. 3; Apresentar amostra e documentações técnicas no

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da
data que a empresa foi classificada em primeiro lugar, após o
processo de disputa de preços.

Mesa para cadeirante MA-02
Mesa individual acessivel para pessoa em cadeira de rodas
(POR), com tampo em MDP ou MDF, revestido na face
supe"'rior em laminado melaminico e na face inferior em
chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular de
aço.

CONSTITUINTES-MESA

Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm,
revesti‘>do na face superior em laminado melaminico de alta
pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na
cor CINZA, cantos arredondados. Revestimento na face
inferior em chapa de balanceamento (contra placa fenólica)
de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6
e comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 900mm
(largura) x 600mm (profundidade) x 19,4mm (espessura),
admitindo^-se tolerância de até +/- 2mm para largura e

profundidade e +/- Imm para espessura.
Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica
extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP
(polipropileno) ou PE (poiietileno), com "primer" na face de
colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor AZUL,
colada com adesivo "Hot Melting". Resistência ao
arrancamento minima de 7QN. Dimensões nominais de

R$ 35.424,00R$ 442,80UNID. 802
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22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/-
0,5mm para espessura. Centralizar ponto de inicio e término
de aplicação da fita de bordo no ponto central e do lado
oposto à borda de contato com o usuário. O ponto de
encontro da fita de bordo não deve apresentar espaços ou

deslocamentos que facilitem seu arrancamento.
Estrutura composta de:
Montantes verticais e travessa longitudinal confecciona^idos

em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção
oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm);
Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C,

com secção circular, diâmetro de 31,75mm (11/4"), em
chapa 16 (1,5mm);
Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (11/2"), em
chapa 16 (1,5mm).
Fixação do tampo à estrutura através de:
06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm);
06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm),
comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça
panela, fenda Phillips.

Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de
rebites de “repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm.
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolimero virgem,
isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL, fixadas à
estrutura através de encaixe. Nos moldes das pon'’teiras e

sapatas devem ser gravados o simbolo internacional de
reciclagem, apresentando o número identificador do
polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE”, e o nome
da empresa fabricante do componente injetado. Nesses
moldes também devem ser inseridos datadores duplos com

miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert),
indicando mês e ano de fabricação.
Obs. 1:0 nome do fabricante do componente deve ser

obriga-’toriamente grafado por extenso, acompanhado ou não
de sua própria logomarca.

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento
antifenruginoso que assegure resistência à corrosão em
câmara de névoa salina de no minimo 700 horas. O grau de

enferruja-imento deve ser de RiO e o grau de empolamento
deve ser de dO/tO.

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó hibrida Epóxi
/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, na
cor CINZA.

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
A etiqueta autoadesiva vinilica ou de alumínio com
informações impressas de forma permanente, do tamanho
minimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte inferior do
tampo e do assento, contendo:

Nome do fornecedor; 	
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Nome do fabricante;

Logomarca do fabricante:
Endereço/ telefone do fornecedor;
Data de fabricação (mês/ano);
Número do lote de fabricação do produto;
Número do Pregão;

Código do produto;
Garantia de 24 (vinte e quatro) meses após a data da
entrega.
A etiqueta de identificação a ser fixada na mesa deve
apresentar também a seguinte frase acompanhada do
Simbolo Internacional de Acesso: “Este móvel é acessivel". A

representação gráfica do Simbolo Internacional de Acesso
deve atender o estabelecido na ABNT NBR 9050:2015 -

Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e
equipamentos urbanos,
MANUAL DO USO E CONSERVAÇÃO
A mesa deve receber Manual de uso e conservação por meio

de QR CODE impresso por tampografia na lateral direita da
estrutura da mesa, na face externa abaixo da indicação de

acessibilidade, conforme projeto. A tampografia deve
apresentar ainda os dizeres “MANUAL DE USO E
CONSERVAÇÃO" dispostos imediatamente abaixo do QR
CODE. Para impressão em tampografia devem ser utilizadas
tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas
(pintura em pó epóxi/poliéster) de modo que, após curadas e

secas, estas impressões tenham fixação permanente, não
sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de
serem riscadas com as unhas.

A PROPONENTE DEVERÁ APRESENTAR:

- O certificado de conformidade emitido pelo Organismo de
Certificação de Produto - OCP do produto MA-02;
- O certificado de Serviços do Processo de Preparação e

Pintura em Superfícies Metálicas conforme modelo 6 de
certificação, que atende às normas ASTM D 3359, ASTM D
523, ASTM D 7091, ASTM D 2794, ASTM D 3363, ABNT
NBR 11003, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR
9209, ABNT NBR10545, e ABNT NBR 10,443.

- Declaração emitida pelo OCP comprovando a
correspondência do protótipo ao projeto e às especificações
técnicas. A declaração deve explicitar os nomes dos
fabricantes dos componentes injetados utilizados nas
montagens.

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de
ensaio que comprove a resistência a corrosão da pintura em
câmara de névoa salina, de no mínimo 700 horas, na mesa,

com resultado dO/tO e RiO, conforme ABNT NBR 17088, NBR

4628, NBR 5841.

- Laudo técnico de ensaio que comprove a resistência à
corrosão da pintura em câmara úmida (NBR 8095), de no
minimo 500 horas, emitido por laboratório acreditado pelo
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BUQUÊ
CGCRE-INMETRO, com resultado dO/tO e RiO, conforme
ABNT NBR 4628, NBR5841,

- Laudo técnico de ensaio que comprove a resistência à
corrosão da pintura em dióxido de enxofre, de no mínimo 10
ciclos, sendo cada ciclo equivalente a 24 horas, emitido por

laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO, emitido por

laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO, com
resultado dO/tO e RiO, conforme ABNT NBR 8096, NBR 4628,
NBR 5841.

- Laudo técnico laboratório acreditado pelo INMETRO de
ensaio que comprove a qualidade da colagem da fita de
borda, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-
INMETRO para realização desse ensaio de acordo com a
ABNT NBR 16332:2014 - Móveis de madeira -Fita de borda

e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio.
- Certificado de Cadeia de Custódia do FSC, em nome do
fabricante dos mobiliários.

- Certificado de cadastro técnico federal de atividades

potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos
ambientais - IBAMA do fabricante.

Obs. 1: Não serão aceitos laudos datados com mais de 12

(doze) meses, contado da data de sua apresentação, bem
como deverá conter informações de data, nome e assinatura
do técnico responsável pelo relatório.
Obs. 2: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na

impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e
autenticadas.

Obs. 3: Apresentar amostra e documentações técnicas no

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da
data que a empresa foi classificada em primeiro lugar, após o
processo de disputa de preços.	
Conjunto hexagonal

Conjunto sextavado, composto por 6 mesas, 6 cadeiras
empilháveis e 1 mesa central.
MESA: Estrutura com dois pés em aço carbono em tubo
circular diâmetro de 38,1 mm (1. Vá “) com espessura de
parede 1,5mm (chapai6), com duas colunas verticais e

travessa longitudinal. Interligando as colunas, confeccionados
em aço carbono tubo oblongo 29x58mm com espessura de
parede 1,5mm (chapa 16), suporte para o tampo em aço
carbono tubo retangular 30x20mm com espessura de parede
1,5mm (chapa 16).
CADEIRA: Estrutura em aço carbono em tubo redondo 7/8"
com espessura da parede 1,5mm (chapa 16) empilhável.
COR BRANCO;

Assento é fabricado em Polipropileno Copolímero virgem,
isento de cargas minerais, fabricado pelo processo de injeção
e moldado anatomicamente, com dimensões 305mm de

largura X 334mm de profundidade, espessura minima de
4mm, com acabamento de textura mecânica na face superior,
acabamento em microtextura nas bordas e na face inferior.

R$ 160.026,80R$ 4.000,6740UNID.3
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com um friso separando a textura mecânica da micro textura,
fixada a estrutura através de (4) Quatro rebites de “repuxo",
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm, encaixados em
cavidades e cobertos através de tampas fabricadas no
mesmo material e cor do assento e superficie em
microtextura, tornando os rebites invisiveis e protegendo o

contato direto do usuário. No molde do assento deve ser

gravado o simbolo internacional de reciclagem, deve ter

inseridos datadores duplos com miolo giratório (tipo insert),
indicando mês e ano de fabricação. Altura do assento ao piso
medindo 260mm.

Cores diversas de acordo com solicitação do cliente.
ENCOSTO é fabricado em Polipropileno Copolimero virgem,
isento de cargas minerais, fabricado pelo processo de injeção
e moldado anatomicamente, com dimensões 345mm de

largura X 210mm de profundidade, espessura mínima de
4mm com acabamento textura mecânica na face superior,
acabamento em microtextura nas bordas e na face inferior,

com um friso separando a textura mecânica da microtextura.
Fixada a estrutura através de (4) quatro rebites de “repuxo",
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm, encaixados em
cavidades e cobertos através de tampas fabricadas no
mesmo material e cor do encosto e superficie em
microtextura, tornando os rebites invisiveis e protegendo o

contato direto do usuário.

Cores diversas de acordo com solicitação do cliente.
MESA CENTFIAL: pés em aço carbono em tubo circular de
diâmetro 38mm (1. Vz “) com espessura de parede 1,5mm
(chapa16), composto por (3) três tubos equidistantes em
formato de estrela, coluna vertical em aço carbono, tubo
circular de diâmetro de 50mm (2") com espessura de parede
1,5mm (chapai6), suporte do tampo central em aço carbono
em tubo retangular 30x20mm com espessura de parede
1,5mm (chapa16).
COR DA ESTRUTURA BRANCO.

Tampo com espessura 5mm injetado, com acabamento liso,
medindo 660mm na largura no lado de contato com o
usuário, 260mm na largura lado frontal de contato com a

mesa central, 390mm de profundidade, composto por um

porta lápis na sua parte frontal medindo 214mm de
comprimento do rebaixo, com bordas salientes com
espessura de 2,5mm na sua parte frontal e parte da lateral,
fixação a estrutura por meio de (5) cinco parafusos rosca

auto-atarraxante, cabeça flagelada, diâmetro de 5mm,
comprimento de 20mm. No molde do tampo deve ser
gravado o simbolo internacional de reciclagem. Nesse molde
também devem ser inseridos datadores duplos com miolo

giratório (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação.
Altura do tampo ao piso 520mm.
Cores diversas de acordo com solicitação do cliente.
Porta Livro é fabricado em Polipropileno Copolimero virgem.
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isento de cargas minerais, fabricado pelo processo de injeção
e moldado anatomicamente, com dimensões 500mm de

largura em sua maior face x 200mm de largura em sua menor

face X 310mm de profundidade, com acabamento em
microtextura na face superior e liso na face inferior.
Composto por aletas na face inferior que garantem a
resistência, sendo (9) nove na face maior e (5) cinco na face
menor, espessura de 2mm, possuindo um canal interligando
as duas laterais do porta-livros servindo de alojamento e

ponto de fixação a estrutura da mesa.
Na face superior do tampo e porta livro serão dotados com

design de pequenas bordas salientes com a função de evitar
que os objetos, como lápis, caiam no chão.
Cores diversas de acordo com solicitação do cliente.

Tampo da mesa central é fabricado em Polipropileno
Copolimero virgem, isento de cargas minerais, fabricado pelo
processo de injeção, com dimensão de 430mm de
profundidade na face reta e 488mm na face maior,

acabamento liso, composto por (7) sete porta objetos, sendo
um central e (6) seis laterais.
Altura do tampo ao piso 520mm.

Cor bege.
Ponteiras;

- Mesa é fabricado em Polipropileno Copolimero virgem,

isento de cargas minerais, fabricado pelo processo de
injeção. Acabamento texturizado. Fixada a estrutura através
de encaixe e rebites de "repuxo”, diâmetro de 4,8mm,
comprimento de 12mm. Sapata frontal possui 104 saliências
circulares na face superior que visam evitar o desgaste
prematuro da sapata.

- Cadeira é fabricado em Polipropileno Copolimero virgem,
isento de cargas minerais, fabricado pelo processo de
injeção. Fixada a estrutura através de encaixe externo, com

espessura de 4mm e com altura externa de 55mm.
SOLDAS E ORIFICIOS - As soldas devem ser livres de

rebarbas e respingos e deve conter solda em todo o
perimetro das junções, todos orificios devem conter ponteiras

em pvc ou polipropileno.
A PROPONENTE DEVERÁ APRESENTAR:

- O certificado de Serviços do Processo de Preparação e

Pintura em Superíicies Metálicas conforme modelo 6 de
certificação, que atende ás normas ASTM D 3359, ASTM D
523, ASTM D 7091, ASTM D 2794, ASTM D 3363, ABNT
NBR 11003, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR

9209, ABNT NBR10545, e ABNT NBR 10.443.

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de

ensaio que comprove a resistência a corrosão da pintura em
câmara de névoa salina, de no minimo 1.000 horas, com
resultado dO/tO e RIO, conforme ABNT NBR 17088, NBR

4628, NBR 5841.

- Laudo técnico de ensaio que comprove a resistência à
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corrosão da pintura em câmara úmida (NBR 8095), de no

mínimo 1.500 horas, emitido por laboratório acreditado pelo
CGCRE-INMETRO, com resultado dO/tO e RiO, conforme

ABNT NBR 4628, NBR 5841.

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO
atestando a veracidade da resina PP (polipropileno).
Obs. 1: Não serão aceitos laudos datados com mais de 12

(doze) meses, contado da data de sua apresentação, bem
como deverá conter informações de data, nome e assinatura
do técnico responsável pelo relatório.
Obs. 2: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na

impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e
autenticadas.

Obs. 3: Apresentar amostra e documentações técnicas no

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da
data que a empresa foi classificada em primeiro lugar, após o
processo de disputa de preços.

Conjunto Coletivo com 4 (quatro) cadeiras infantil
Estrutura:

MESA: uma mesa com pés tubular em aço carbono em tubo
circular diâmetro de 38mm (1. !4") com espessura de parede
1,5mm (chapais).
CADEIRA: quatro cadeiras ubular em aço carbono em tubo
redondo 7/8" com espessura da parede 1,9mm (chapa 14).
COR CINZA PANTONE RAL(**)7040.
Tampo injetado com espessura 5mm injetado, com
acabamento texturizado na face superior e acabamento liso
na face inferior, bordas e laterais e com (7) sete quadrados
de 5mm de espessura na face superior que é liso, medindo
720x720mm. Aletas na face inferior para garantir a
resistência. Bordas medindo 4,5mm de altura. O tampo

possui (4) quatro cavidades onde os pés são encaixados ao

tampo. No centro do tampo possui um espaço aberto de
55mm de diâmetro onde é encaixado uma tampa, também

fabricada em injetado, com acabamento texturizado. Altura
do tampo ao piso 460mm;
Ponteiras da mesa fabricado em Polipropileno Copolímero
virgem, isento de cargas minerais, fabricado pelo processo
de injeção. Acabamento liso. Fixada através de encaixe
interno e externo.

Assento é fabricado em Polipropileno Copolimero virgem,
isento de cargas minerais, fabricado pelo processo de injeção
e moldado anatomicamente, com dimensões 305mm de

largura X 334mm de profundidade, espessura mínima de
4mm, com acabamento de textura mecânica na face superior,
acabamento em micro textura nas bordas e na face inferior,

com um friso separando a textura mecânica da micro textura,
fixada a estrutura através de (4) rebites rebites de “repuxo",
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. No molde do
assento deve ser gravado o símbolo internacional de
reciclagem. Nesse molde também devem ser inseridos

R$ 370.721,00R$2.851,70130UNID.
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datadores duplos com miolo giratório (tipo insert), indicando
mês e ano de fabricação, Altura do assento ao piso medindo
260mm. Altura do assento ao piso 305mm.
No assento e no encosto existe uma tampa fabricado em

Polipropileno Copolimero virgem, isento de cargas minerais,
fabricado pelo processo de injeção, com acabamento em
micro textura, que é encaixado por meio de pressão em cima
dos rebites, com a finalidade de deixar uniforme a superfície.

ENCOSTO é fabricado em Polipropileno Copolimero virgem,
isento de cargas minerais, fabricado pelo processo de injeção
e moldado anatomicamente, com dimensões 345mm de

largura X 210mm de profundidade, espessura minima de
4mm com acabamento textura mecânica na face superior,
acabamento em micro textura nas bordas e na face inferior,

com um friso separando a textura mecânica da micro textura.
Fixada a estrutura através de (4) quatro rebites de “repuxo",
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm.
No assento e no encosto existe uma tampa fabricado em

Polipropileno Copolimero virgem, isento de cargas minerais,
fabricado pelo processo de Injeção, com acabamento em
micro textura, que é encaixado por meio de pressão em cima
dos rebites, com a finalidade de deixar uniforme a superficie.

PONTEIRA da cadeira é fabricado em Polipropileno

Copolimero virgem, isento de cargas minerais, fabricado pelo
processo de injeção. Fixada a estrutura através de encaixe
externo, com espessura de 4mm e com altura externa de
55mm.

TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS

Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem
prejuizos da funcionalidade destes ou de seus componentes,
serão admitidas tolerâncias conforme estabelecidas a seguir;

- Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e /ou nas
especificações;

- Mais ou menos (+/-) 3% para altura do tampo ao piso.
- Mais ou menos (+/-) 3% para as partes estruturais, quando
as tolerâncias não estiverem indicadas na especificação;

- Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados.
- CORES DOS INJETADOS - Todos os itens fabricados por
processo de injeção devem possuir a mesma cor.
- SOLDAS E ORIFÍCIOS - As soldas devem ser livres de

rebarbas e respingos e deve conter solda em todo o
perímetro das junções, todos orifícios devem conter ponteiras
em pvc ou polipropileno.
A PROPONENTE DEVERÁ APRESENTAR;

- O certificado de Serviços do Processo de Preparação e

Pintura em Superfícies Metálicas conforme modelo 6 de
certificação, que atende às normas ASTM D 3359, ASTM D
523, ASTM D 7091, ASTM D 2794, ASTM D 3363, ABNT

NBR 11003, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR

9209, ABNT NBR10545, e ABNT NBR 10.443.

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de
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ensaio que comprove a resistência a corrosão da pintura em
câmara de névoa salina, de no minimo 1.000 horas, com

resultado dO/tO e RiO, conforme ABNT NBR 17088, NBR

4628, NBR 5841.

- Laudo técnico de ensaio que comprove a resistência à
corrosão da pintura em câmara úmida (NBR 8095), de no

minimo 1 .SOOhoras, emitido por laboratório acreditado pelo
CGCRE-INMETRO, com resultado dO/tO e RiO, conforme
ABNT NBR 4628, NBR 5841.
Obs. 1: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1

(um) ano, contado da data de sua apresentação, bem como

deverá conter informações de data, nome e assinatura do
técnico responsável pelo relatório.
Obs. 2: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na
impossibilidade, serão aceitas cópias legiveis, coloridas e

autenticadas.

Obs. 3: Apresentar amostra e documentações técnicas no

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da
data que a empresa foi classificada em primeiro lugar, após o
processo de disputa de preços.
CONJUNTO REFEITÓRIO -JUVENIL

CONJUNTO REFEITÓRIO COM 8 CADEIRAS-JUVENIL

Mesa composta por tampos modulares, tampo injetado em
termoplástico à base de ABS natural, com pigmentação,
superficie lisa, sem brilho e com formato retangular na cor a

combinar, formado por 3 módulos que se fixam à estrutura
por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa
(2 de cada lado) e 3 encaixes centrais por módulos e 4
parafusos por módulo. Após montada a mesa mede,
aproximadamente, 2450mmx810mm e tem 760mm de altura,
com variação das medidas em até 5%. A estrutura deve ser

formada por um quadro fabricado em tubo de aço de seção
20x40mm com 1,2mm, composto por 3 travessas e 2
cabeceiras. As pernas devem ser fabricadas em tubo de aço
diâmetro aproximado de 1.1/2”x0,9mm de parede e
encaixadas sem o uso de parafusos. Na extremidade inferior
de cada pé existe uma sapata com regulagem de altura para

nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. Todas as

peças metálicas que compõe a mesa recebem tratamento
anticorrosivo e pintura em tinta epóxi.
CADEIRAS (08 UNIDADES)
Altura do assento ao piso 460mm (+/-10mm)
Encosto;

Largura 396mm
Profundidade 198mm

Assento:

Largura 400mm
Profundidade 430mm

Assento e encosto em polipropileno copolimero virgem,
isento de cargas minerais, injetados na cor a combinar. Nos
moldes do assento e do encosto devem ser gravados o

R$ 125.724,00R$4.190,8030UNID.5
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símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número
identificador do polímero, a identificação "modelo FDE-FNDE"
e 0 nome da empresa fabricante do componente injetado.
Nesses moldes também devem ser inseridos datadores

duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert),
indicando mês e ano de fabricação.

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através
de rebites de “repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento
12mm.

Ponteiras e sapatas em polipropileno copolimero virgem,
isento de cargas minerais, injetadas na cor dos demais
injetados, fixadas à estrutura através de encaixe e pino
expansor. Nos moldes das ponteiras e sapatas devem ser

gravados o símbolo internacional de reciclagem,
apresentando o número identificador do polímero, a
identificação "modelo FDE-FNDE" e o nome da empresa
fabricante do componente injetado. Nesses moldes também
devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de
5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de
fabricação.
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi

/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa,
espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA.
A PROPONENTE DEVERÁ APRESENTAR:

- Certificado de Serviços do Processo de Preparação e

Pintura em Superfícies Metálicas conforme modelo 6 de
certificação, que atende ao processo e às normas ASTM D
3359, ASTM D 523, ASTM D 7091, ASTM D 2794, ASTM D
3363, ABNT NBR 11003, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8094,
ABNT NBR 8096, ABNT NBR 9209, ABNT NBR10545, e
ABNT NBR 10.443.

Obs. 1: Apresentar amostra e documentação técnica no
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da
data que a empresa foi classificada em primeiro lugar, após o
processo de disputa de preços.

CONJUNTO REFEITÓRIO - JUVENIL

CONJUNTO REFEITÓRIO COM 10 CADEIRAS - JUVENIL

Mesa composta por tampos modulares, tampo injetado em
termoplàstico à base de ABS natural, com pigmentação,
superfície lisa, sem brilho e com formato retangular na cor a

combinar, formado por 3 módulos que se fixam à estrutura
por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa

(2 de cada lado) e 3 encaixes centrais por módulos e 4
parafusos por módulo. Após montada a mesa mede,
aproximadamente, 2450mmx810mm e tem 760mm de altura,

com variação das medidas em até 5%. A estrutura deve ser

formada por um quadro fabricado em tubo de aço de seção
20x40mm com 1,2mm, composto por 3 travessas e 2
cabeceiras. As pernas devem ser fabricadas em tubo de aço

-#

R$ 267.267,00R$ 5.345,346 UNID. 50
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diâmetro aproximado de 1.1/2"x0,9mm de parede e

encaixadas sem o uso de parafusos. Na extremidade inferior
de cada pé existe uma sapata com regulagem de altura para

nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. Todas as

peças metálicas que compõe a mesa recebem tratamento
anticorrosivo e pintura em tinta epóxi.
CADEIRAS (10 UNIDADES)
Altura do assento ao piso 460mm (+/-10mm)
Encosto:

Largura 396mm
Profundidade 198mm

Assento;

Largura 400mm
Profundidade 430mm

Assento e encosto em polipropileno copolimero virgem,
isento de cargas minerais, injetados na cor a combinar, Nos
moldes do assento e do encosto devem ser gravados o

simbolo internacional de reoiclagem, apresentando o número
identificador do polimero, a identificação “modelo FDE-FNDE"
e 0 nome da empresa fabrioante do componente injetado.
Nesses moldes também devem ser inseridos datadores

duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert),
indicando mês e ano de fabricação.

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).

Fixação do assento e enoosto injetados à estrutura através
de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento
12mm.

Ponteiras e sapatas em polipropileno copolimero virgem,
isento de cargas minerais, injetadas na cor dos demais
injetados, fixadas à estrutura através de encaixe e pino
expansor. Nos moldes das ponteiras e sapatas devem ser

gravados o simbolo internacional de reciclagem,
apresentando o número identificador do polímero, a
identifioação "modelo FDE-FNDE" e o nome da empresa
fabricante do componente injetado. Nesses moldes também
devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de
5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de
fabricação.
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi

/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa,
espessura minima 40 micrometros, na cor CINZA,
A PROPONENTE DEVERÁ APRESENTAR:

- Certificado de Serviços do Processo de Preparação e

Pintura em Superfíoies Metálicas conforme modelo 6 de
certificação, que atende ao processo e às normas ASTM D
3359, ASTM D 523, ASTM D 7091, ASTM D 2794, ASTM D
3363, ABNT NBR 11003, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8094,
ABNT NBR 8096, ABNT NBR 9209, ABNT NBR10545, e
ABNT NBR 10.443.

Qbs. 1: Apresentar amostra e documentação técnica no

(
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prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da
data que a empresa foi classificada em primeiro lugar, após o
processo de disputa de preços.
CONJUNTO REFEITÓRIO - INFANTIL
CONJUNTO REFEITÓRIO COM 8 CADEIRAS - INFANTIL

Mesa composta por tampos modulares, tampo injetado em
termoplàstico à base de ABS natural, com pigmentação,
superficie lisa, sem brilho e com formato retangular na cora

combinar, formado por 3 módulos que se fixam à estrutura

por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa
(2 de cada lado) e 3 encaixes centrais por módulos e 4
parafusos por módulo. Após montada a mesa mede,
aproximadamente, 2450mmx810mm e tem 644MM de altura,
com variação das medidas em até 5%. A estrutura deve ser

formada por um quadro fabricado em tubo de aço de seção
20x40mm com 1,2mm, composto por 3 travessas e 2
cabeceiras. As pernas devem ser fabricadas em tubo de aço
diâmetro aproximado de 1.1/2"x0,9mm de parede e
encaixadas sem o uso de parafusos. Na extremidade inferior
de cada pé existe uma sapata com regulagem de altura para

nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. Todas as

peças metálicas que compõe a mesa recebem tratamento
anticorrosivo e pintura em tinta epóxi.
CADEIRAS (08 UNIDADES)
Altura do assento ao piso 380mm (+/-10mm)
Encosto:

Largura 396mm
Profundidade 198mm

Assento;

Largura 400mm
Profundidade 350mm

Assento e encosto em polipropileno copolimero virgem,
isento de cargas minerais, injetados na cor a combinar. Nos
moldes do assento e do encosto devem ser gravados o
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número
identificador do polímero, a identificação “modelo FDE-FNDE"
e 0 nome da empresa fabricante do componente injetado.
Nesses moldes também devem ser inseridos datadores

duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert),
indicando mês e ano de fabricação.
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através
de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento
12mm.

Ponteiras e sapatas em polipropileno copolimero virgem,
isento de cargas minerais, injetadas na cor dos demais
injetados, fixadas à estrutura através de encaixe e pino
expansor. Nos moldes das ponteiras e sapatas devem ser

gravados o símbolo internacional de reciclagem,
apresentando o número identificador do polímero, a

R$ 114.377,40R$3.812,5830UNID.7
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identificação "modelo FDE-FNDE" e o nome da empresa
fabricante do componente injetado. Nesses moldes também
devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de
5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de
fabricação,
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó hibrida Epóxi

/ Poliéster, eletrostàtica, brilhante, polimerizada em estufa,
espessura minima 40 micrometros, na cor CINZA.
A PROPONENTE DEVERÁ APRESENTAR:

- Certificado de Serviços do Processo de Preparação e

Pintura em Superíicies Metálicas conforme modelo 6 de
certificação, que atende ao processo e às normas ASTM D
3359, ASTM D 523, ASTM D 7091, ASTM D 2794, ASTM D
3363, ABNT NBR 11003, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8094,
ABNT NBR 8096, ABNT NBR 9209, ABNT NBR10545, e
ABNT NBR 10.443.

Obs. 1: Apresentar amostra e documentação técnica no
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da
data que a empresa foi classificada em primeiro lugar, após o
processo de disputa de preços.
CONJUNTO REFEITÓRIO ■ INFANTIL

CONJUNTO REFEITÓRIO COM 10 CADEIRAS - INFANTIL

Mesa composta por tampos modulares, tampo injetado em
termoplástico à base de ABS natural, com pigmentação,
superficie lisa, sem brilho e com formato retangular na cor a

combinar, formado por 3 módulos que se fixam à estrutura
por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa
(2 de cada lado) e 3 encaixes centrais por módulos e 4
parafusos por módulo. Após montada a mesa mede,
aproximadamente, 2450mmx810mm e tem 644MM de altura,
com variação das medidas em até 5%. A estrutura deve ser

formada por um quadro fabricado em tubo de aço de seção
20x40mm com 1,2mm, composto por 3 travessas e 2
cabeceiras. As pernas devem ser fabricadas em tubo de aço
diâmetro aproximado de 1.1/2"x0,9mm de parede e
encaixadas sem o uso de parafusos. Na extremidade inferior
de cada pé existe uma sapata com regulagem de altura para

nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. Todas as

peças metálicas que compõe a mesa recebem tratamento
anticorrosivo e pintura em tinta epóxi.
CADEIRAS (10 UNIDADES)
Altura do assento ao piso 380mm (+/-10mm)
Encosto:

Largura 396mm
Profundidade 198mm

Assento:

Largura 400mm
Profundidade 350mm

Assento e encosto em polipropileno copolimero virgem,
isento de cargas minerais, injetados na cor a combinar. Nos
moldes do assento e do encosto devem ser gravados o

R$ 143.251,20R$ 4.775,0430UNID.8
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símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número
identificador do polimero, a identificação “modelo FDE-FNDE"
e 0 nome da empresa fabricante do componente injetado.
Nesses moldes também devem ser inseridos datadores

duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert),
indicando mês e ano de fabricação.

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através
de rebites de “repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento
12mm.

Ponteiras e sapatas em polipropileno copolimero virgem,
isento de cargas minerais, injetadas na cor dos demais
injetados, fixadas à estrutura através de encaixe e pino
expansor. Nos moldes das ponteiras e sapatas devem ser

gravados o símbolo internacional de reciclagem,
apresentando o número identificador do polimero, a
identificação “modelo FDE-FNDE" e o nome da empresa
fabricante do componente injetado. Nesses moldes também
devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de

5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de
fabricação.
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó hibrida Epóxi
/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa,
espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA.
A PROPONENTE DEVERÁ APRESENTAR:

- Certificado de Serviços do Processo de Preparação e

Pintura em Superficies Metálicas conforme modelo 6 de
certificação, que atende ao processo e às normas ASTM D
3359, ASTM D 523, ASTM D 7091, ASTM D 2794, ASTM D
3363, ABNT NBR 11003, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8094,
ABNT NBR 8096, ABNT NBR 9209, ABNT NBR10545, e
ABNT NBR 10.443.

Obs. 1: Apresentar amostra e documentação técnica no
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da
data que a empresa foi classificada em primeiro lugar, após o
processo de disputa de preços.

-●

R$ 1.406.290,90

2.1.0 valor total estimado para esta contratação é de R$ 6.286.536,90 (seis milhões,

duzentos e oitenta e seis mil, quinhentos e trinta e seis reais e noventa centavos);

2.2. Após a adjudicação, nenhum dos produtos/materiais oferecidos poderão ser

substituídos por outros de outras marcas, salvo por produtos/materiais de qualidade

comprovadamente superiores, desde que seja apresentada justificativa formal,

fundamentada e aceita pelo órgão demandante;

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Avenida Jonas Camelo de Almeida, n° 17, Centro. Buíque - PE
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A aquisição de mobiliários escolares para o Fundo Municipal de Educação do municipio

de Buíque se justifica através de diversos fatores, que viram garantir um ambiente de

aprendizado adequado e seguro para os alunos da rede municipal. Segue em detalhes

algumas justificativas para a aquisição:

● Garantia de conforto e ergonomia:

Mobiliários adequados, como carteiras e cadeiras ergonômicas, contribuem para a

postura correta dos alunos, prevenindo problemas de saúde e promovendo o bem-

estar durante as atividades escolares.

O conforto proporcionado pelo mobiliário adequado melhora a concentração e o

desempenho dos alunos, favorecendo o processo de ensino-aprendizagem.

● Modernização e padronização das escolas:

A substituição de mobiliário antigo e inadequado por modelos modernos e

padronizados melhora a qualidade do ambiente escolar, tornando-o mais atrativo e

estimulante para os alunos.

A padronização do mobiliário facilita a organização das salas de aula e a otimização

do espaço, contribuindo para a eficiência do processo educativo.

● Atendimento às demandas da rede municipal:

O crescimento da rede municipal de ensino e a criação de novas escolas geram a

necessidade de aquisição de mobiliário para atender à demanda crescente de alunos.

A reposição de mobiliários danificados pelo tempo e uso constante se toma

necessário, para continuar a atender a demanda escolar.

A aquisição de mobiliário escolar, permite que a rede municipal acompanhe os

avanços pedagógicos, para a implementação de novas metodologias de ensino.

● Segurança e durabilidade:

Avenida Jonas Camelo de Almeida, n° 17, Centro. Buíque - PE
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A aquisição de mobiliário fabricado com materiais de qualidade e design seguro

garantem a durabilidade dos produtos e a prevenção de acidentes no ambiente

escolar.

● Investimento na qualidade da educação:

A aquisição de mobiliário adequado representa um investimento na qualidade da

educação oferecida pela rede municipal, contribuindo para a formação de cidadãos

mais preparados e engajados.

4. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

4.1. Os itens objeto deste termo de referência deverão possuir garantia mínima de 12 (doze)

meses, contados a partir do recebimento defínitivo.

4.2. A garantia deve abranger os vícios aparentes, aqueles que são de fácil constatação, bem

como os vicios ocultos, que se manifestam nos produtos após algum tempo de uso.

4.3. No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos equipamentos fornecidos

deverão ser prontamente corrigidos pela CONTRATADA. Nesses casos, os equipamentos

componentes ou peças deverão ser substituídos por novos e originais, sem ônus para a

CONTRATANTE.

4.4. garantia do serviço ou de peças substituídas no equipamento será de no mínimo 12

(doze) meses, contados da data de recebimento do equipamento consertado.

4.5. Os chamados para assistência técnica corretiva deverão ser atendidos em até 10 (dez)

dias úteis, a contar da abertura do chamado, sem ônus para a Prefeitura de Buíque,

salvo quando o defeito for comprovadamente provocado por uso indevido.

4.6. Quando a assistência técnica corretiva, decorrente da garantia, não puder ser prestada

no próprio local, poderá a CONTRATADA recolher os produtos defeituosos e fazer

retornar ao departamento de origem, às suas expensas, sendo considerada, para todos

os efeitos, durante este período, como fiel depositária dos mesmos.

4.7. No decorrer da garantia, será de responsabilidade da CONTRATADA o custeio com

transporte e guarda do equipamento, quando retirado para conserto em oficina

especializada.

4.8. Os reparos necessários deverão ser executados em prazo não superior a 15 (quinze) dias

contados do registro do pedido de assistência técnica, sob pena de multa, sem prejuízo

da substituição do equipamento em perfeita condição de uso que possua características

iguais ou superiores.
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO/MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A solução adotada consiste na aquisição de mobiliários escolares visando atender

necessidade de reposição de mobiliário das unidades escolares da rede municipal de

ensino de Buíque.

5.2. Após a assinatura da ata de registro de preços, serão adquiridos os produtos cuja

necessidade já foi identificada pelo órgão demandante. Os itens remanescentes serão

aquiridos de acordo com a demanda.

5.3. Nâo haverá “quantidade mínima” para aquisições, devendo a empresa contratada

cumprir com as obrigações assumidas independentemente da quantidade solicitada.

5.4. O fornecimento deverá ocorrer após a emissão de ordem de fornecimento.

5.5. O objeto deste termo de referência deverá ser recebido conforme o item 6 deste termo

de referência.

5.6. O prazo de fornecimento é estabelecido no item 7 deste termo de referência.

6. PEDIDOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, após emissão de ordem de

fornecimento pelo órgão demandante.

6.2. A ordem de fornecimento será enviada por meio eletrônico (e-mail).

6.3. O local de entrega será indicado na ordem de fornecimento:

6.3.1. Almoxarifado Central - Secretaria Municipal de Finanças: Rua São João, n°

125, Centro, Buíque/PE, CEP: 56.520-000;

6.4. Horário das entregas: impreterivelmente das 8h00 às 12h00, de segunda a sexta-feira,

exceto feriados.

6.5. O órgão demandante designará servidor responsável, que possua capacidade técnica

para verificar o atendimento das exigências do termo de referência.

6.6. O objeto será recebido da seguinte forma:

a) Provisoriamente - O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega por

servidor designado, para efeito de verificação de conformidade do quantitativo

fornecido com a Ordem de Fornecimento;

b) Definitivamente - Em até 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório,

mediante “ATESTO” na nota fiscal, após, a comprovada adequação de conformidade

com as especificações constantes neste termo de referência;

6.7. É responsabilidade da contratada o transporte e entrega do objeto até o local designado
na ordem de fornecimento.
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6.8. Os produtos que tiverem seu estado fisico comprometido em virtude de eventual

transporte inadequado deverão ser devolvidos para substituição imediata, sem ônus

para a contratante.

7. DO PRAZO DE FORNECIMENTO

7.1. O PRAZO DE ENTREGA É DE 30 (TRINTAl DIAS CORRIDOS, a partir do envio da

Ordem de Fornecimento;

7.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante apresentação de justificativa formal

que deverá conter de forma detalhada o motivo do não cumprimento do prazo de

fornecimento, bem como comprovações do fato;

7.2.1. A solicitação será avaliada e, caso aceita pela administração, será estabelecido

um novo prazo para entrega compatível com as razões apresentadas;

7.3. O não atendimento do prazo de fornecimento será considerado inexecução contratual,

cabendo as sanções previstas em lei;

8, DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

8.1. Em sendo necessário, poderá ser solicitado à empresa vencedora, informações e

amostras com a finalidade de dirimir dúvidas, e, instruir as decisões relativas ao

julgamento, de acordo com as propostas de preços apresentadas.

8.2. Quando solicitado, a(s) empresa(s) vencedora(s) ficará(ão) obrigada(s) a apresentar(em)

amostra do produto, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, junto com as documentações

técnicas, após o processo de disputa de preços, sob pena de desclassificação.

8.3. Se os protótipos e as documentações técnicas não forem entregues no prazo estipulado,

o licitante será desclassificado do certame e será convocado o próximo classificado na

fase de lances.

8.4. Os custos referentes a entrega e ricos de avarias no transporte dos protótipos são de

responsabilidade do licitante.

8.5. As amostras solicitadas e enviadas devem ser identificadas com o número do processo,

nome da empresa e o número do item a que se referem e deverão ser entregues no

endereço especificado na solicitação.

8.6. As amostras serão avaliadas pela equipe técnica designada.

8.7. Constatando que o(s) produto(s) não corresponde(m) ãs especificações deste Edital e

Anexo I (Termo de Referência), a licitante será desclassificada por incompatibilidade do

item.

8.8. Os materiais apresentados como amostras poderão ser manuseados e testados para

análise da qualidade, das especificações técnicas e do atendimento ao que é exigido neste
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Termo de Referência. Portanto, não serão devolvidos ao licitante após o parecer técnico,

sem gerar ao licitante direito à indenização.

8.9. A licitante que entregar produtos diferentes daqueles apresentados sob a forma de

amostras incorrerá nas sanções previstas na n° lei federal 14.133/2021, independente

da obrigatoriedade de substituição dos produtos no prazo estabelecido neste Termo de

Referência.

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO;

9.1. Poderão participar do procedimento licitatório, os interessados do ramo de atividade

pertinente ao objeto, e que atenderem a todas as exigências estabelecidas no edital e

seus anexos;

9.2. Deverá ser apresentado nos documentos de habilitação:

9.2.1. Atestado(s) ou declaração(ões) de Capacidade Técnica, fomecido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante

executou fornecimento de produtos compativel(eis) e similares, em características,

prazos e quantidades com o objeto da presente licitação, sendo que as quantidades

deverão ser de no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos objetos do presente Termo

de Referência.

9.2.2. Comprovação de possuir patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do

valor da proposta, conforme § 4° do art. 69 da Lei 14.133/21.

10. DA CONVOCAÇÃO, CONDIÇÕES E PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS E/OU CONTRATOS

O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços e

instrumentos contratuais por meio eletrônico (e-mail);

Será concedido um prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de convocação,

para o envio do instrumento devidamente assinado pelo responsável legal;

O prazo para assinatura poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde

que que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;

Após 0 envio do instrumento contratual devidamente assinado pelo responsável

legal da empresa, poderá ser solicitado uma via assinada pelo gestor da unidade gestora

contratante, que também será enviado digitalmente (no formato .pdf) por meio eletrônico;

10.1.

10.2.

10.3.

10.4.
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Não atendendo o prazo estabelecido inicialmente e não havendo pedido de

prorrogação, será realizada uma última convocação através do Diário Oficial dos

Municípios de Pernambuco (AMUPE), sem possibilidade de prorrogação de prazo;

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços ou

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-

o às penalidades legalmente estabelecidas;

10.5.

10.6.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Atender rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência;

Cumprir prazo de entrega, sendo o retardamento das entregas considerados como

infração contratual;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Emitir as notas fiscais em conformidade com as ordens de fornecimento;

Responsabilizar-se pela entrega do objeto até o(s) local(is) de entrega

estabelecidos, certificando-se de que as despesas de transportes necessárias ao

cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do Contratado;

Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações

contratuais, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas,

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham

incidir sobre o objeto deste termo de referência, como apresentar os respectivos

comprovantes quando solicitados pela contratante;

Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos/materiais fornecidos;

Substituir ou reparar os produtos ou materiais que comprovadamente apresente

condições de feito ou desconformidade com as especificações do objeto, imediatamente

após sua emissão;

Acatar e facilitar ações de fiscalização do Município que se fizerem necessárias,

cumprindo as exigências dela;

A contratada fica obrigada a manter durante a execução do objeto, todas as

condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação da licitação,

conforme o edital do procedimento licitatório;

11.1.

11.2.

11.3.

11.4.

11.5.

11.6.

11.7.

11.8.

11.9.

11.10.

11.11.
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Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato

e intermediação junto a contratante;

11.12.

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste

Termo de Referência;

Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela

contratada, datndo-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus

funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas;

Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no

fornecimento dos produtos;

Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as

razões de sua não adequação aos termos contratuais;

Analisar os produtos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua

conformidade com o objeto licitado.

12.1.

12.2.

12.3.

12.4.

12.5.

13. PROCEDIMENTO DE COMUNICAÇÃO COM AS EMPRESAS CONTRATADAS

Para garantir a transparência, a eficiência e a segurança na comunicação entre a

Prefeitura de Buique e as empresas contratadas, o presente Termo de Referência

estabelece os seguintes procedimentos a serem observados em casos de notificações por

atraso, comunicação de irregularidades no cumprimento das obrigações assumidas,

convocação para prestar esclarecimentos ou para informar a abertura de processos

administrativos:

Comunicação Eletrônica: O e-mail será o meio preferencial para comunicações

rotineiras, como notificações de atraso, solicitações de informações e solicitações de

esclarecimentos. Os endereços de e-mail a serem utilizados serão aqueles informados

pelas empresas contratadas no momento da assinatura do contrato.

13.2.1. As empresas contratadas são responsáveis por manter seus dados de contato

atualizados junto ã Prefeitura de Buique, incluindo endereços de e-mail e números

de telefone.

Notifícações por Atraso: As notificações por atraso no

obrigações contratuais serão enviadas às empresas contratadas após a identificação da

irregularidade. O prazo para apresentação de plano de ação corretiva por parte da

empresa será de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

13.1.

13.2.

cumprimento das13.3.
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Comunicação de Abertura de Processos Administrativos: As comunicações de

abertura de processos administrativos serão enviadas às empresas contratadas no prazo

máximo de 5 (cinco) dias úteis após a instauração do processo. O prazo para

apresentação de defesa prévia será de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

comunicação.

13.4.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no artigo 155 da Lei Federal

14.133/2021 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos

definidos nos artigos 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:

14.1.

Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativas de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave;

Multa de mora de 1,0% (um por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações

administrativas previstas no referido art. 155;

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois

anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos

II, III, rV, V, VI e VII do caput do artigo 155, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas bis incisos VIII, IX, X, XI, e XII do caput do referido artigo 155, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4° do referido artigo 156;

Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021

a)

b)

c)

d)

e)

f]

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15

(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da

14.2.
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primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO;

O contrato deverá ser fielmente executado entre as partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n° 14.133/2021, e as partes

responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

Cada um dos órgãos participantes designará um servidor para fiscalizar a

execução do objeto, este servidor será denominado como “Fiscal do Contrato”;

Define-se por FISCAL DO CONTRATO o servidor designado pela CONTRATANTE

para acompanhar e supervisionar a execução dos serviços nas diversas e diferentes

frentes de trabalho (ACOMPANHAMENTO TÉCNICO), cabendo a este:

15.3.1. Acompanhar a execução contratual, verificando se o fornecimento está sendo

realizado conforme previsto no contrato, tanto em relação à quantidade quanto á

qualidade dos produtos.

15.3.2.Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e

aprovação dos documentos e relatórios;

15.3.3. Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no fornecimento, solicitando a adoção das medidas

corretivas necessárias;

15.3.4. Rejeitar, no todo ou em parte o objeto em desacordo com a ordem de fornecimento;

15.3.5. Solicitar ao Gestor do Ata de Registro de Preços a aplicação de penalidades à

CONTRATADA pelo cumprimento irregular ou descumprimento de qualquer

cláusula contratual;

15.3.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA;

15.3.7. Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou

preposto da CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos serviços,

que produza complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura

inconveniente ou incompatível com exercício das atribuições que lhe foram

designadas;

Define-se por GESTOR DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o

responsável pela gerência do contrato desde a formalização, acompanhando e verificando

a perfeita execução, em todas as fases, até o encerramento do instrumento.

Ficam designados os seguintes servidores:

15.1.

15.2.

15.3.

15.4.

15.5.
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15.5.1. Gestora da Ata de Registro de Preços: Samila Carvalho Lima de Almeida

Cavalcanti, Secretária Municipal de Educação;

15.5.2. Fiscal do Contrato: Julyane Bernardo Pereira, Diretora de Programas Escolares.

Os fornecimentos deverão ocorrer após a emissão da ordem de fornecimento,

observando o prazo estabelecido no Item 7 deste termo de referência;

O contratado fica obrigado a corrigir, reparar, remover, ou substituir, as suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais/equipamentos nela

empregados;

15.6.

15.7.

Os fornecimentos deverão ocorrer após a emissão da ordem de fornecimento,

observando o prazo estabelecido no Item 7 deste termo de referência;

No ato da entrega, o fiscal do contrato receberá o objeto observando o Item 6.6

deste termo de referência;

O contratado fica obrigado a corrigir, reparar, remover, ou substituir, as suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais/equipamentos nela

empregados;

15.8.

15.9.

15.10.

16. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO;

16.1. A Contratada deverá emitir as notas fiscais em conformidade com as ordens de

fornecimento;

16.2. As notas fiscais devem conter o “atesto” do Fiscal do Contrato;

Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da

contratada, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do

recebimento definitivo, quando mantidas as condições iniciais de habilitação e caso não

haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada;

Deverá constar nas notas fiscais a indicação do banco, agência e conta bancária

da empresa contratada;

Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda:

16.5.1. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o

FGTS;

16.5.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

.M
16.3.

16.4.

16.5.

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR;
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17.1. A modalidade da licitação será o pregão eletrônico;

O critério de julgamento será o menor preço por lote;17.2.

18. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO;

Os valores estimados desta contratação tiveram como referência os preços obtidos18.1.

através do:

18.1.1. Pesquisa de Preços através do sistema Banco de Preços;

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

Considerando que o registro de preços é um mecanismo para formação de banco

de preços de fornecedores, é desnecessária, por ocasião do edital a indicação da

respectiva dotação orçamentária, sendo exigivel apenas quando da efetiva contratação;

As despesas decorrentes da ata de registro de preços ocorrerão pela fonte de

recurso do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do sistema de registro de preços, a ser

informada quando da lavratura do instrumento contratual ou outro instrumento que o

substitua.

19.1.

19.2.

20. VALIDADE DA ATA E DOS CONTRATOS

A vigência da ata de registros de preços e dos contratos oriundos desta ata será

de 12 (doze) meses, contados a partir da data das mesmas;

20.1.

21. CONDIÇÕES GERAIS

Os casos omissos neste Termo de Referência serão solucionados pelas normas

contidas no Edital do processo licitatório, bem como na legislação pertinente;

21.1.

Samila Carvalho Lima de Almeida Cavalcanti

Secretária Municipal de Educação
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ANEXO II - PROCESSO LICITATÓRIO N° 099/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para o objeto do presente procedimento licitatório, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025, acatando todas as estipulações consignadas no

respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:NOME DA EMPRESA:

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:REPRESENTANTE e CARGO:

AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIAENDEREÇO e TELEFONE:

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.

CONDIÇÕES GERAIS

a) A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

b) No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação,

c) Declaramos a exequibilidade desta proposta, e ainda, que estamos cientes que eventual
reajuste de preços somente poderá ser concedido decorrido o prazo de 12 meses contados
a partir do orçamento estimativo, bem como, que o instituto do reequilibrio econômico -
financeiro somente será cabível em circunstâncias externas ao contrato, alheias às

vontades das partes, inevitáveis, imprevisíveis e de consequências incalculáveis.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública de licitação.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
ATÉ DECISÃO.
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ANEXO III

PROCESSO LICITATÓRIO N° 099/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025

MODELOS DE DECLARAÇÕES

inscrita no CNPJ sob o n° , sediada ,

, portador(a) da Carteira de
sob as penais da lei e para os

A empresa

por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)
SSP/Identidade n° e CPF n°.

fins dispostos neste Edital:

DECLARA que cumpriu o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal;

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

DECLARA que cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica;

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art.
5° da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei n° 14.133/2021.

DECLARA que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou
contratar com o contratante

OBS. Esta declaração unificada deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente, assinada e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO N° 099/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025

de 2025, de um lado a O FUNDO(POR EXTENSO) dias do mês de
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da
Comarca

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx, n° XX, XXXXXXXXXXXXXXXXX, Buíque/PE, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato pela Secretária e
Ordenadora de Despesas Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade n“XXXXXXXXXXXXXX SDS/PE , inscrita no CPF/MF sob n°
XXXXXXXXXXXXXX,

XXXXXXXXXXXXXXx, XXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXX, no uso da atribuição que lhe
confere o ORIGINAL, neste ato denominados simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO
REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N” 014/2025 e de outro
lado, a(s) Empresa(s) adjudicatária(s) nos item abaixo, Homologada em
doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que,
quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, que regulamenta os Arts. 82 a
86 da Lei n° 14.133/2021, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório e
consoante as Cláusulas que se seguem:

Aos

localizadade Pernambuco,Estadoda Buique/PE, a

XXX,XXXXXXXXXXXXXXXXX, n°residente na Rua

/2025,

.Iv

1. DO OBJETO < !' i * iâiiiiíÈfiliS-'íiíú

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÃRIOS ESCOLARES VISANDO
ATENDER NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO DE MOBILIÃRIO DAS UNIDADES ESCOLARES DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA.

1.2 Conforme especificações do Processo Originário, a prestação dos serviços será realizada
continuamente.

1.3 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmar contratações
com a DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos serviços registrados, sendo-lhes
facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada á
DETENTORA DA ATA a preferência em igualdades de condições.

: „ ’ T :2. DA|SÍ PETENTORA{S) DAí/WA S5;

2.1 Empresa: , com sede à_, CNPJ N° _

., Telefone (.
representada pelo(a) Sr(a). (nome), (função na empresa), conforme ato constitutivo da empresa
ou procuração apresentada nos autos.

., CEP: ., neste ato

3. DOS PARTICIPANTES B DAE QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1. Figura como único PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços a Secretaria
Municipal de Obras, Viação e Serviço Público, com os quantitativos estimados abaixo definidos:

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou no valor máximo da despesa estabelecidos
nesta Ata.
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4. DO PREÇO

4.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a executar o(s) serviço(s) registrados, de acordo
com os seguintes preços;

XXX

xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx

# xxxxxxxxxx xxxxxxxxXX XXX
XX X

XXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx
xxxxxxxxXX XXX

XX XX X

xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx
xxxXX

XXXX XX

VALOR TOTAL R$ XXXXX

4.2. Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos decorrentes da prestação dos
serviços, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de
administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

5.1. O prazo de vigência da Ata será de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado, por igual período, desde que exista saldo disponível na ata e seja comprovada a
vantajosidade dos preços registrados.

5.2. A prorrogação fica condicionada à comprovação da vantajosidade dos preços registrados,
mediante pesquisa de preço a ser realizada com a utilização dos parâmetros estabelecidos no
art. 23 da Lei Federal n° 14.133/21.

5.3. As quantidades registradas poderão ser renovadas, desde que haja previsão na fase de
planejamento da contratação e no ato convocatório.

6. DO REAJUSTE

6.1. O preço registrado nesta Ata apenas poderá ser reajustado após decorrido 1 (um) ano da
data de elaboração do orçamento estimado da licitação, mediante aplicação do índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.

6.2. A DETENTORA DA ATA deverã apresentar o pedido formal de reajuste ao GERENCIADOR
durante a vigência da Ata e antes da data de eventual formalização da prorrogação do seu prazo
de vigência, sob pena de preclusão do direito ao reajustamento.
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6.3. O pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 10 (dez) dias e será
formalizado mediante termo aditivo.

6.4. Aplicado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteriormente à sua concessão já
serão firmados com o preço reajustado.

T;-! ,DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 'U'

7.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou
previsíveis de efeitos incalculáveis, e for inviável a manutenção da Ata nas condições
originalmente pactuadas, o GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no

item 7.1. implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços e a liberação
da DETENTORA DA ATA, sem aplicação de penalidades administrativa s.

7.2. Quando o preço registrado se tornar superior em virtude da criação, alteração ou extinção
de quaisquer tributos ou encargos legais, com comprovada repercussão sobre a Ata, o
GERENCIADOR convocará a DETENTORA para proceder á redução dos preços de acordo com
os novos encargos.

7.2.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no

item 7.2 implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços, com aplicação
das penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata.

7.3. Quando o preço de mercado se tomar superior ao preço registrado, é facultado à
DETENTORA DA ATA requerer a revisão dos valores, desde que atendidos os seguintes
requisitos:

a) Comprovação do motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do
príncipe, fato da Administração ou fato imprevisível ou previsível de efeitos incalculáveis;

b) Demonstração, por meio da apresentação de planilha de custos ou memória de cálculo,
quando couber, acompanhada de documentação comprobatória correlata, de que os preços
registrados estão desatualizados e se tornaram inviáveis.

7.3.1. O GERENCIADOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data de conclusão da instrução do requerimento.

7.3.2. Durante o período de análise do pedido, o GERENCIADOR, mediante solicitação da
DETENTORA DA ATA, poderá suspender as novas autorizações de consumo/adesão à Ata
de Registro de Preços.

7.3.3. Indeferido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos requisitos previstos
no item 7.3, a DENTENTORA DA ATA fica obrigada a manter os compromissos assumidos
pelos preços originalmente registrados, sob pena de cancelamento do registro de preços e
aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata.

7.3.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Ata poderá ser revisada e,
caso a DETENTORA DA ATA não aceite os novos preços indicados, o Registro de Preços
será, parcial ou integralmente, cancelado e a DETENTORA DA ATA liberada do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.
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7.4. O registro de preços também poderá ser revisado se a DETENTORA DA ATA formular
proposta superveniente para redução dos preços registrados. Caso a proposta de redução tenha
repercussão na ordem de preferência de itens espelhados, somente será aceita se:

a) respeitar o intervalo mínimo de 20% em relação ao preço registrado,

b) houver comunicação às detentoras dos demais itens espelhados, facultando-lhes
oportunidade de apresentar nova proposta.

7.5. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo aditivo e
requer a apresentação de nova proposta de preço e/ou nova planilha de custos e formação de
preço, conforme o caso, seguindo o modelo constante do edital.

7.6. A revisão dos preços registrados em Ata será aplicada automaticamente aos contratos
formalizados posteriormente à sua implantação.

8. DA ORDEM DE PREFERÊNCIA NO CONSUMO DA ATA

8.1. O consumo da Ata deverá ocorrer primeiro no item mais vantajoso, consumindo-se os
demais itens nessa sequência apenas quando exaurido o quantitativo daquele.

8.2. Se a mesma empresa vencer a licitação nas cotas ampla e reservada, ou vencer em mais de
um item espelhado, com preços distintos, o consumo da Ata deve ocorrer primeiro no item mais
vantajoso, devendo ser contratados os demais itens em sequência apenas após o exaurimento
dos quantitativos registrados mais vantajosos.

8.3. Se empresas distintas vencerem cotas ampla e reservada com preços iguais, a cota reservada
terá prioridade de contratação.

8.4. Se empresas distintas venceram itens espelhados com preços iguais, as microempresas,
empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais terào direito de preferência
na contratação.

8.S. Na impossibilidade de se aplicar o critério previsto no item 8.4, o GERENCIADOR deverá
realizar sorteio para a definição da ordem de preferência na contratação.

9. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir,
observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata.

9.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante a
assinatura de termo de contrato, respeitado o prazo de vigência da Ata.

9.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de
03 dias úteis a contar da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

9.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual periodo, mediante solicitação da DEITENTORA DA ATA antes do decurso do prazo
assinalado e desde que ocorra motivo justo, aceito pela Administração.

9.5. O não comparecimento ou a recusa injustificada da DETENTORA DA ATA em assinar o
contrato no prazo assinalado enseja o cancelamento do registro de preços e a aplicação das
penalidades previstas no Edital.
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9.5.1. A instauração do processo de apuração e de aplicação de penalidades compete ao
órgão ou entidade interessada na contratação.

9.6. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, o órgão ou entidade interessada na
contratação deverá consultar a regularidade da DETENTORA DA ATA perante o Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep) e verificar a validade dos documentos de habitação fiscal, social e trabalhista
apresentados na licitação, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos
autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.

9.6.1. Se não for possível atualizar os documentos por meio eletrônico, a DEITENTORA DA
ATA será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de
regularidade, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de
decair do direito à contratação e haver o cancelamento do registro de preços.

9.7. Nas hipóteses do item 9.5 e 9.6, o GERENCIADOR poderá convocar os integrantes do
cadastro de reserva, se houver, ou os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
negociação e assinatura de nova Ata, observado o disposto no art. 90, §§ 2° e 4° da Lei 14.133,
de 2021.

9.8. A contratação individual de itens registrados em item de forma aglutinada somente será
admitida se o edital previu critério de aceitabilidade dos preços unitários máximo e se for
comprovada a vantajosidade da contratação mediante prévia pesquisa de mercado ou
demonstração de que o deságio obtido no valor do item é igual ou superior ao do item globalmente
considerado.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA

10.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá:

10.1.1. Assinar, gerenciar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;

10.1.2. Divulgar a Ata e suas eventuais alterações, durante toda a sua vigência, no Portal
Nacional de Contratações Públicas;

10.1.3. Autorizar e gerenciar pedidos de consumo dos órgãos participantes e pedidos de adesão
dos não participantes;

10.1.4. Observar os quantitativos e limites estabelecidos para os órgãos participantes e não
participantes;

10.1.5. Remanejar os quantitativos da Ata, quando cabível;

10.1.6. Analisar pedidos de reajuste e revisão dos preços registrados, conduzindo as
renegociações necessárias;

10.1.7. Instaurar processo de apuração e aplicação de penalidade, garantida a ampla defesa e o
contraditório, em caso de cometimento de ilícitos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

10.1.8. Formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata, quando cabível;

10.1.9. Convocar os integrantes do Cadastro de Reserva, se houver, em caso de cancelamento
parcial ou integral do registro de preços;

11. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DÃ ATA
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11.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a:

11.1.1. Manter o preço registrado e demais condições previstas durante todo o prazo de vigência
da Ata de Registro de Preços;

11.1.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e de eventuais contratações
decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na licitação;

11.1.3. Assinar os contratos decorrentes desta Ata da Registro de Preços no prazo assinalado.

11.1.4. Prestar as informações solicitadas pelo GERENCIADOR, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da
solicitação.

11.1.5. Designar preposto para representá-la perante o GERENCIADOR, sempre que for
necessário.

12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública que não tenha participado dos procedimentos iniciais da licitação para
0 registro de preços, doravante denominado NÀO PARTICIPANTE, mediante anuência do
GERENCIADOR.

12.2. Cada órgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por cento)
do quantitativo dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.

12.3. A soma de todas as adesões por NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder ao dobro do
quantitativo de cada item registrado, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

12.4. A adesão do NÃO PARTICIPANTE requer anuência do GERENCIADOR e da DETENTORA
DA ATA e será autorizada desde que não haja prejuizo para as obrigações decorrentes desta Ata.

12.5. A adesão deverá seguir as condições previstas no Edital e seus anexos, sendo efetivada em
até 90 (noventa) dias a contar da autorização do GERENCIADOR.

13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta:

13.1.1. Descumprir as condições nela previstas;

13.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação;

13.1.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata;

13.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tomar-se superior àqueles
praticados no mercado;

13.1.5. Tiver sua falência decretada ou for dissolvida;

âmbito da13.1.6. Sofrer penalidade administrativa que impeça sua contratação no
Administração Direta e Indireta do Municipio de Buique/PE, salvo se a sanção não ultrapassar
o prazo de vigência desta Ata e não for o GERENCIADOR o responsável por sua aplicação.
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hipótese em que o registro de preços poderá ser mantido pelo prazo remanescente, após
cumprida a penalidade, mediante decisão fundamentada do GERENCIADOR.

13.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razões de interesse público ou em
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações
definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.

13.3. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada em caso de extinção antecipada
do contrato dela decorrente firmado pelo GERENCIADOR.

13.4. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa antes do cancelamento do registro de
preços, ressalvada a hipótese de que trata o item 13.1.6.

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADÍONISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa a DETENTORA DA ATA que:

14.1.1. não assinar o contrato decorrente desta Ata dentro do prazo estipulado;

14.1.2. recusar-se a reduzir os preços registrados diante da superveniente criação, alteração ou
extinção de tributos ou encargos legais com comprovada repercussão sobre a Ata;

14.1.3. recusar-se a manter os preços registrados após indeferimento do seu pedido de revisão.

14.2. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras:

14.2.1. Multa de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata, observado
0 valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a
ser aplicada a quem cometer a infração prevista no item 14.1.1 desta Ata;

14.2.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total da
Ata, observado o valor mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e máximo de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), a ser aplicada em caso do cometimento das infrações previstas nos itens
14.1.2 e 14.1.3. desta Ata.

14.3. Além da multa aplicada, é aplicável a penalidade de Impedimento de licitar e contratar
com o Município de BUÍQUE/PE, nos seguintes casos e condições:

14.3.1. na infração prevista no item 14.1.1: de 6a 12 meses;

14.3.2. nas infrações previstas nos itens 14.1.2. e 14.1.3: até 6 meses.

14.4. Na fixação da dosimetria das sanções previstas nesta Ata, serão observados os mesmos
critérios e diretrizes fixados no edital da licitação.

14.5. A aplicação das sanções deverá ser precedida de processo administrativo, garantidos os
princípios da ampla defesa e contraditório, a ser instaurado no âmbito da Comissão Permanente
de Apuração e Aplicação de Penalidades - CPAAP, instituída pela Secretaria de Gestão Integrada,
no caso de cometimento da infração prevista no item 14.1.1, e do GERENCIADOR, quando se
tratar das infrações previstas nos itens 14.1.2 e 14.1.3.

15. DA PUBLICAÇÃO
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15.1. Esta Ata de Registro de Preço será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) como condição de sua eficácia, devendo a sua divulgação ser mantida durante toda a
vigência.

16. DO FÓRO

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Buíque/PE para os litígios decorrentes deste instrumento
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

DE BUÍQUE/PE, XX de XXXXXXXXX de XXXX.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° XXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxx

Secretário xxxxx

Ordenadora de Despesas
ÓRGÃO GERENCIADOR

representante
RAZÃO SOCIAL

EMPRESA REGISTRADA
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO N.° XXX/XXXX

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

QUE ENTRE SI CELEBRAM, A SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO EMPRESAAE

, INSCRITA NO
, FIRMADO

DO PROCESSO

LICITATÓRIO N° 099/2025, PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 028/2025, ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N“ /XXXX.

CNPJ SOB O N° 	

EM DECORRÊNCIA

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e
Foro da Comarca de BUÍQUE/PE, Estado de Pernambuco, localizada à
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxX, n“ xxxxxxxxxX, xxxxxxxxxxxxxxxxX, DE BUÍQUE/PE, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxX, representado neste ato pela Secretária e
Ordenadora de Despesas Sra. xxxxxxxxxxxjmxxxxxxxxxxx, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade n°8.296.571 SDS/PE , inscrita no CPF/MF sob n° 075.503.344-20,
residente na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxX, n° xxx, xxxxxxxxxxxxX, DE BUÍQUE/PE, CEP
xxxxxxxxxxxxxxxxX, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominada

., inscrita no CNPJ
, neste ato

simplesmente CONTRATANTE e a empresa
sob o n° , estabelecida à	

representada por seu/sua representante legal, Sr./Sr“.
portador(a) da carteira de identidade n° ., CPF n°, expedida pela

, doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e

decidido no PROCESSO LICITATÓRIO N“ XXX/XXXX, resolvem celebrar o presente CONTRATO,
decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX, Ãta de Registro
de Preços N°

expressas nas cláusulas seguintes:
/XXXX, conforme descrito no Edital e seus Anexos, mediante as condições

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II)

1.10 presente instrumento tem por objeto a -—●

CLÃUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

2.1. Fundamenta-se o presente instrumento no procedimento realizado sob a modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO n° XXX/2025, elaborado pelo(a) agente de contratação/pregoeiro e
equipe de apoio, designado(a)(s) por meio da Portaria n° Oxx/XXX, regido pela(s) seguinte(s)
norma(s): art. 28, inciso I da Lei Federal n° 14.133/21, regulamentada pelo Decreto Municipal
n° xxxxx/XXXX, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e
as disposições de direito privado, bem como, na proposta da contratada, ambos integram o
contrato, como se transcritos estivessem.

CLÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. Atribui-se ao presente contrato o valor total de R$
nota de empenho n°

), conforme

/OOO, de acordo com a planilha de especificações abaixo;
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3.2. Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão de obra,
tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não
especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato.

3.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

3.3.1. O Termo de Referência;

3.3.2. O Edital da Licitação;

3.3.3. A Proposta do contratado;

3.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

4.1. Os recursos para pagamento das despesas advindas desta contratação serão alocados neste
exercido, à conta da contratante, na seguinte classificação orçamentária:

Órgão:	
Unidade Orçamentária:

Ação Governamental: _

Despesa Orçamentária:
Fonte de Recurso:	

4.2. O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor corrigido do
Contrato não caracteriza sua alteração, podendo ser registrado por simples apostila,
dispensando a celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 136, inciso IV da
Lei n“ 14.133/21.

#

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento

CLÁUSULA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

6.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

os

Avenida Jonas Camelo de Almeida, n° 17, Centro. Buíque - PE
- CEP: 56520-000 - CNPJ: 10.105.963/0001-03



CPL-BUÍQUE
Folha n"

GOVERNO MUNICIPAL DE

m

BUQUE

7.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 Indicar, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual;

8.2 Acompanhar e exercer a fiscalização da execução do objeto licitado, através de servidor
especialmente designado;

8.3 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo de
Referência;

8.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

8.6 Analisar, após a entrega dos serviços, se este está em conformidade com o objeto descrito
no Termo de Referência, para atesto e garantia do pagamento;

8.7 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.8 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;

8.9 Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução do objeto contratual, dando à
contratada o acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados,
facilitando o cumprimento das obrigações pré-estabelecidas;

Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das8.10

cláusulas e condições contratadas, registrando as deficiências porventura existentes, devendo
comunicá-las, por escrito, à CONTE?ATADA para correção das irregularidades apontadas;

Solicitar a substituição dos serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

Encaminhar a liberação de pagamento quando o fornecimento houver sido aprovado;

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estipulado neste instrumento.

8.11

8.12

8.13

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelo fornecimento dos itens, nos termos
da legislação vigente, pela operacionalização, pelo transporte e pela entrega dos medicamentos e
matérias médicos à CONTRATANTE.

9.2 Arcar com toda e qualquer despesa relativa a execução do objeto ora pactuado, dentre elas,
carga, descarga, frete, impostos, mão de obra, taxas, contribuições, encargos sociais.

9.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a
sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência da execução do objeto deste Termo de
Referência.
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9.4 Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE, ou terceiros, verificados em
decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência.

9.5 Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do objeto deste
Termo de Referência, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos
indiretos ou lucros cessantes.

9.6 Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize a execução do objeto deste
Termo de Referência.

9.7 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a

envolva independente de solicitação.

9.8 Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito á CONTRATANTE, a ocorrência
de qualquer impedimento na execução do objeto deste Termo de Referência;

9.9 Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de
exclusiva responsabilidade da CONTfíATADA, assim como, no caso de ajuizamento de
reclamações trabalhistas;

9.10 O retardamento na execução do fornecimento dos itens, objeto do certame, não justificado
considerar-se-á como infração contratual;

9.11 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimo ou supressões
limitados ao estabelecido na Lei, tomando-se por base o valor contratual;

Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação9.12

e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento dos serviços fornecidos será efetuado pela Prefeitura Municipal, no prazo10.1

de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo(a)
Responsável Técnico(a) pelo recebimento, comprovando a qualidade dos serviços.

10.2 A realização do pagamento está condicionada a apresentação das seguintes
certidões/documentos, quando pessoa jurídica: Certidão Negativa de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de10.3

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de
compensação financeira por atraso de pagamento.

A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência
da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária, carimbada e assinada

10.4

e número

pelo Fiscal do Contrato, atestando o recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133, de 2021.
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11.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

11.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTE (art. 92, V)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado12.1

da data do orçamento estimado em xx/xx/XX.

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços12.2

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a12.3

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante12.4

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,12.5

o(s) definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de12.6

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier (em) a ser determinado (s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice12.7

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

0 reajuste será realizado por apostilamento.12.8

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1 Não Será admitida a subcontratação do objeto do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS LEIS ANTICORRUPÇÁO

14.1 A CONTRATADA se obriga, sob as penas previstas no CONTRATO e na legislação aplicável,
a observar e cumprir irgorosamente todas as leis cabiveis, em especial a Lei Federal n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013, mas não se limitando à legislação brasileira anticorrupção e contra a
lavagem de dinheiro.

14.2 A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se
perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação á
legislação aplicável ao presente instrumento pactuai, incluindo aqueles descritos na Lei n°
12.846/2013, em especial no seu artigo 5°.

14.3 A CONTRATADA declara e garante que não está envolvida ou irá se envolver, direta ou
indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios
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OU acionistas, assessores, consultores, partes relacionadas, durante o cumprimento das
obrigações previstas no Contrato, em qualquer atividade ou prática que constitua uma infração
aos termos das leis anticorrupçáo.

A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus representantes.14.4

administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, direta ou
indiretamente:

I.sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção;

Il.no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foi condenada ou indiciada sob a
acusação de corrupção ou suborno;

III.suspeita de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro por qualquer entidade
governamental; e

rV.sujeita a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade
governamental.

A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não ofereceu, prometeu, pagou ou14.5

autorizou o pagamento em dinheiro, deu ou concordou em dar presentes ou qualquer objeto de
valor e, durante a vigência do Contrato, não irá ofertar, prometer, pagar ou autorizar o
pagamento em dinheiro, dar ou concordar em dar presentes ou qualquer objeto de valor a
qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o objetivo de beneficiar ilicitamente a
CONTRATANTE e/ou seus negócios.

14.6 A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, transferir, manter,
usar ou esconder recursos que decorram de qualquer atividade ilicita, bem como não irá
contratar como empregado ou de alguma forma manter relacionamento profissional com pessoas
fisicas ou jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas investigadas pelos
delitos previstos nas leis anticorrupção e de lavagem de dinheiro.

A CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por meio fisico ou digital, à14.7

CONTRATANTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis anticorrupção,
e ainda de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprímento de
qualquer declaração prevista nesta cláusula.

14.8 A CONTRATADA declara e garante que:

Los atuais representantes da CONTRATADA não são funcionários públicos ou empregados
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal, que:

a) tenha sido o promotor do procedimento licitatório que originou este contrato,
e/ou;

b) tenha sido o responsável pela condução da licitação, e/ou;

c) exerça funções de direção, chefia, assessoramento ou ligadas à gestão ou à
físcalização do presente contrato.

II.informará por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer nomeação de seus
representantes como funcionários públicos ou empregados do governo municipal.

III.A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, rescindir o CONTRATO, caso a
CONTRATADA realize referida nomeação nos termos do item II acima, sendo que, neste
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caso, não serão aplicáveis quaisquer multas ou penalidades ã CONTRATANTE pela
rescisão do CONTRATO, devendo a CONTRATADA responder por eventuais perdas e
danos.

Qualquer descumprimento das regras da Lei Federal n° 12.846/13 por parte da14.9

CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

1.Instauração do Procedimento Administração de Aplicação de Penalidade - PAAP;

ll.Aplicação das sanções administrativas cabiveis, descritas neste instrumento; e/ou

III.Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos
artigos 18 e 19 da Lei n° 12.846/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:15.1

l.der causa à inexecução parcial do contrato;

II.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III.der causa à inexecução total do contrato;

rv.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçao sem motivo
justificado;

V. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

VI.praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII.praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

15.2

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II. Multa:

Moratória de 0,5% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;
a)

O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

b)

Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V a VIII do subitem 15.1,
de 20% a 30% do valor do contrato.

c)
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Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do

subitem 17.1, de 15% a 19% do valor do contrato.

Para infração descrita no inciso II do subitem 15.1, a multa será de 11% a 14%
do valor do Contrato.

Para infrações descritas no inciso IV do subitem 15.1, a multa será de 5% a 10%
do valor do Contrato.

Para a infração descrita no inciso I do subitem 15.1, a multa será de 0,5% a 4%
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações;

1. Pelo retardamento em corrigir falhas da prestação do serviço, a multa será
de 0,5% a 2% do valor do(s) item(ns) com falha(s) por dia de atraso, a contar
do término do prazo estipulado para correção;

2. Pela recusa em corrigir falhas no serviço executado, caracterizada após
10 (dez) dias úteis a contar do término do prazo estipulado para correção, a
multa será de 2% até 10% do valor do item rejeitado.

Pela reincidência em razão do(s) mesmo(s) motivo(s) que ensejaram a aplicação
da penalidade de advertência, a multa será de 1% até 5% do valor total do contrato;

III. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos
II, III e rV do subitem 17.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos V, VI, VII e VIII do subitem 15.1, bem como nas alíneas II, III e fV, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

d)

e)

í)

g)

h)

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a15.3

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133,
de 2021)

15.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de15.3.2

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n“ 14.133, de
2021)

15.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser15.3.4

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o15.4

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como, no Decreto Municipal n°
XX/XXXX, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
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Na aplicação das sanções serão considerados:15.5

a natureza e a gravidade da infração cometida;a)

as peculiaridades do caso concreto;b)

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

c)

d)

e)

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras15.6

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n“ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada15.7

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°
14.133, de 2021).

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de15.8

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar15.9

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

15.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
contratante.

ora

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1 A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei n°
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1 A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável
para a eficácia deste contrato e de seus aditamentos, e será providenciada pela contratante para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis a contar da data de assinatura, nos termos do art. 94
da Lei n° 14.133/21.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS

O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o da Comarca de18.1

BUÍQUE/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, assinam18.2

o presente instrumento contratual que será impresso em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma,
para todos os fins previstos em direito.

A contratada poderá proceder à assinatura de forma eletrônica deste contrato. Portanto,18.3

por estarem em comum acordo, as partes não podem se opor, agora ou no futuro, à validade e
legitimidade deste documento devido à sua execução eletrônica.

BUÍQUE/PE, Clique ou toque aqui para inserir uma data..

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° XXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxx

Secretário de XXXXXXX

Ordenadora de Despesas
CONTRATANTE

Representante legal
RAZÃO SOCIAL

CONTRATADA
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ESTADO DE PERNAMBUCO

MUNICÍPIO DE BUÍQUE

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO N.“ Ü99/2Ü25. PREGÃO ELETRÔNICO N.°
028/2025. REGISTRO DE PREÇO N." 022/2025 - Objelo:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS
ESCOLARES VISANDO ATENDER NECESSIDADE DE

REPOSIÇÃO DE MOBILIÁRIO DAS UNIDADES ESCOLARES
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DURANTE O PERÍODO DE
VIGÊNCIA DA ATA. Valor Máaimo: R$ 6.286.536,90 (seis milhões,

duzentos e oitenta e seis mil, quinhentos e trinta e seis reais e
noventa centavos). - (Giobal). A Sessão acontecerá através do site:
rvww.bnc.org.br^ Recebimento das proposbis até: 02/05/2025 às 07h
(horário oficial de Brasília). Início da sessão de disputa de preços:
02/05/2025 às 09h (horário oficial de Brasília). O edital poderá ser
retirado no endereço eletrônico acima, ou através do c-maii:
cpl.buique@gmail.com.

Buique, 15 dc abril de 2025.

SAMILA CARVALHO UMA DE ALMEIDA CAVALCANTI

Secretária Municipal dc Educação

Publicado por:
Isabela Oliveira de Macedo

Código ldentificador:02E46F69

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 16/04/2025. Edição 3824

A verificação dc autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
htlps://www.diariomunicipal.com.br/amupe/

hltps://www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/02E46F69/bc65c7e30ab02f6e00ca5e774ca1d5e7bc65c7e30ab02f6e00ca5e774ca1d5e7 1/1



Paginação do Jornal:
340 de 371

Sumário da EdiçãoIr para a pagina:
ok

Documenio

assinado

digitatmenie
]v« »

Scioclon^

t ^

DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO -SeçSo a ISSN 1677-7069 N« 73. nuarti-fílra. 16 ú« abril da 2025

CARNAl&A-PC tír CNPi 12.3n7.24A/OOüM2, atravils da Secretária a Sra.
VALOEfliZA UNS OE OLIVFlKA, lorna públkd a adetSo i Ala de regtitro de preço i Aia
de reiUtro de preço N‘ 01//202S ● Proceato liotatóno N* 030/2024 - PregSo ElmrAnicn
N* 900A2/2024 ● SRP N< 020/2024 órgáo Geriirrlndnr PRPFEITURA MUNIOPAL OE
CARUAAU/SCCRETARIA Ot COUCAÇAO E ESPORTES OC CARUARU (SCOUC). para
CÚNTRATAÇAú OE EMPRESA ESPECIAUZAOA PARA PRESTACAO DE SERVIÇOS
CONTINUAOOS. conforme etpecifieaçôei do Termo d« Refer*ne>a. p«)o valor loul da RS
2./Í».l‘iO,62 lOw» mfitvôev ittecentot « detoto mll. cento e rjuarenta reata e se^tenta
e doit ceotavcd). Empreu coniraiadi: SOlSFRV SÍRVíCOS LTOA, mtcrita na CNPl t>c
14 0S6.3SO/0001-a4. fitabclacKla na RUA PtANANOO DE QUClflOZ. N*22, CENTRO.

TiMKAUbA PE, CEP: SS.A7O-O0Ú Repreieniantc ie«al Sr * MARIA «SOIUA CASTRO DOS
SANTOS, portadora da Carte-ra de Wefltkíade n* 924767J ,S0S/Pf. CPP n* 123
*R Mati infomuçflu podem ter oMidai éiratamente na led» dn Eundo Municipal de
Asiltlènoe c InctuOo SotiaÇ tHuada r^a Rua Pretider>te iCcnriedy. n»283 ● Cerrtro
Ca<naiba-P£ inKrrU no CNPl toO o n‘11.367.4i4/0001 -70 (CEP: S6R20 000) ou alravét
do Fone. (087) 3BV4-US6 e e-rnaM: llrilacao^icarnaiba.peRov.br, <iO hoidrlo de
07h00min ii llbOOmin. üe »Runda a teitafeira ' VAI0CRI7A UNS OE OtlVEIRA -
Secretária de Atutlència e inclu&ao Social.

AVISO OE UCfTAÇAO
PREGAO eletrônico N« 38/202S

PROCESSO N* 95/2025

Fundo Municipal de EducaçJo. Reí-ttfo de Preço N» 022/2025 OBJETO:
Regittrc de Preçm Pata AquKlçáo de MobiliArim Cuotaret VKindo Atender NeceiOdad*
de ReootiçJo de Mobiliário dat Umdadct Eicolarrt da Rede Muníclpil de Enuno Durante
O Período de VigAncia da ATA. Valor Máaimn AS 6.2B6 536.90. A Sectio acontererá
atravét do \K«'

da tettSo de disputa de preçoi. 02/0S/2U2S ái 09b O ednal poderá ser retirado no
endereço eieifônifo actmi. ou atravei do e-mail; rpl.hiáqweÇRmai t com.

bnt org.br ReceWmento das prnpmtas «* 02/05/2025 ás 07h. inioo

Bulque. 15 oe abril de 202S.
SAMILA CARVALHO UMA DE AUAEIDA CAVALCANTI

SeciMária Municipal dr Educaçáo

AVISO DC CNAMAOA PÚ8LICA N* 3/2025

PROCESSO Nf 100/2025

Funda Municipal de Sauda. OfiJEfO; Cradencmmemo dr Empreus/labnnKònos
Para Confecçáo de Prótewt Dcntlrúu, em ConlonnkJade Com
Referentes á impUMaçlo e Custeio, do* LRPO no Munkipio de Buípue. Valor Mártmo: RS
216.000.00 Ipcal e Data da SeisJo: Rua SSo (oio, 125. ● Centro, do dia. 16/04/2025 ■

horário de

A PREFEITURA MUNICIPAL DC CARNA(aA-PC Inunt.) <10 CNPJ N*

II 367.414/0001-70, atravAs do prefeito o WAM9LRG ANTÔNiO tíOMES AMARAL
público a adcsáo á Aia de registro de preço W' 004/7025 PRFGáO FLFTRÔNiCO N‘
013/2024, PROCESSO N* 014/2024. OrgSo Gerenciador SECRETARIA OC ASSiSTtNClA
SOCIAL e COMBATE A FOME ' SAS 00 AECtFF-PE. para CONTRATAÇAO OE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, conforme espec tkaçSes

e quarenta e

c sessenta cemavos). Empresa uintraUda: SOl.SfRV SERVIÇOS

Portarias Mmlsterlais

I6/04/202B O edital poderá
eapediente de 8h as 12h. i>u airavés do e-mail cpl buique^gmall

retirado no rridereço mencxinado.

do Termo de Referência, pelo valo» totM de RS 949 200,60 (n
no»e rnrf e durentos

LIOA, Inscrita no CNPl n« 14 056 350/0001-84. estabetecMa na RUA FERNANDO OE
QUEIROZ. N»21. CENTRO. TIMRAU8A Pf. CEP; SS Í70-O» Representante legal Srt
MARIA ISOLOA CASTRO DOS SANTOS, portadora da Carteira dr idenirCLide n« 9247673.
SDS/PE, CPf n» -●8 Mais Informações podem
sede da Prefcrtura Mur«ipal. situaria na Rua Presidente KonncdY, n«283 ■ Centro ●
Umtlba-PE inscrtta no CNPl sob o <i*n.367.414/0(X)l -70 ICEP: 56R20 000)
do Fone- (087) 3854 1156 e e ma4: llcrtaeaoS>ca'naiba.pe gov br, no horário de
0;n00mm ás UbOOmin, da segunda .i seita-Teira ● MELANEA FREIRE MARTINS -
SacmtárU de Edoeaçío. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARNAlBA PE de CNPl
11431.8S8/0001-27. Mravês da SKreUria a Sra. ALESSANDRA TADCIA NOÍ 5AN0ES,
torna público a adesio i Ata de registro de preço N' 004/2025 ● PREGAO ELETRÔNICO
N* 013/2024, PROCESSO N» 014/2074, Órgáo Gerenciador SfCUnARIA OE ASSISTtNCJA
SOCIAL E COMBATE A lOME ■ SAS 00 REOFE-PC. para CONTRAfACAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRfSTAÇlO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, conforme esoecflcaçfies
do Termo de Referêrma, pelo vaior total de R$ 833 460.96 (oitocentos e trinta e très ml.
QiMUocentm e sessenta reah e nurrnta e seis cenuvos). Empresa cumuTadar SOL5ERV
SERVIÇOS ITDA. iniCTitJ no CNPl n* 14 056.3SO/000184, estabelecida na RUA FERNANDO
OE QUEIROZ. N*22, CENTRO, llMtlAUbA-PC. CEP; SS.S/OTXIO. Representante lepl Sr.'
S4ARIA tsouu CASTRO fXTS SANTOS, portadora da Cartem de Identidade n« 9247673.
SDS/PE. CPF n» 123.*** ●*●■●8, Mais Ififormaçôes podern ser obtidai dbetamenle na
cede do fundo Munlt

- C3rnai'ba-Pf inacnta

do Fone: (087) 3854 1156 e e-maH' Ikitacao^camalba-pe gov.br, no horário de
07h00inln ás lihOOmIn, de segunda a sexta (cita - ALESSANDRA TADflA NOE SANOES
Seaetãria Municipal de Saúde.

8uique. 19 de sbrR de 2025.
MICIIEllE CAROlYfME HOtA

Secretária Muniopai de Saúde

PRthEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

AVISOS DE UCITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 1/20ZS

obtidas direlamsnte na

atravás

PROCESSO N* 20/2025

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de rombustiveh para
dnersas Secretarias Muntclpais da Piefertura Mumcgiat Vak» Máximo Global: RS
3.S26974.00 A SessAo acontecerá itravét do s*te: wsvw.bne.o'gbr Recebimento dai
propostas .11*: 02/05/2025
09b U ediui poderá

cachoe>nnbacpt(^gmafi

0«n. Ifudo da seulo de disputa d» preços: 02.A35/202S ái
auavês do e-mjilretirado er^lcreço e>et'6mco acima.

PREGÃO ELETRÔNICO N* 2/202S

PROCESSO hx 21/2025

OniFTO Contrjtaçáo de empresa espenatiiad» cm locaçáo de tratores igricola}
par.s araçlo de terras na tona rural do mumdpio. Vaitsr Máximo Mensal; R$ 389.765.17. A
Sessão acontecerá através do sne: www.bnc.org.br fleccbimento dit propostét até:
02/05/2075 ái (VUi. ln<M ria sessSo de disputa de preços: 02/05/2025 át llh. O edil-.d iioderá

retirado no endereço eletrônico acima, ou através do e mail: cadioelrinhacplffgmail com

CacModrlnfia, 15 dc abií de 7025.
AltAWNDRO ANfONlO DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL OE CANHOTINHO

Aveo DE tlOTAÇÃO
COMCORRtNCIA EICTRÔNICA N* 1/202S

de Saúde. t4ii-.vdci na Rua Presidente Kennedy, n*2R3 - Centro

CNPJ sob 0 n’11431A$8/DD01-?7 (CEP: 56820 000) ou através

Camai'ba PE. 1* de abrri de 2025.
WAM6LPG ANFÔNIÚ GOMIS AMA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU

ErTRATOS OC CONTRATOS

Processo Lkltatârio N» 2/2025 - Concotrencla EleirAmca N* 1/2025 ● Obras ●

Tipo Mencr Preço Global A Prefeitura Municipal de CinhcHinnn-PÍ. fat saber qut> reafit.ir.i
Concorrência Eletrônica ● lipc Menot Preço GlobaÇ lendo como objetfvo a contrataçÃo dc
empresa de eneenhana para prestação de servtços da reforma do centro dc convtvèocii da
Secretaria de Cultura,

Data « local da Sessáo dn Abertura: 06.05.2025 át Oa-flOb. tite. wVMr.bne.orf.br 0al3 e
Local da Sessáo de Dltpuia 06.09 2025 ás 08:30h. site: www.bnc.org br. Edital e anexos

obtidos

CONTRATO N« 065/2025 PROUSSO AOMINiSTRATrvO N* 001/207S ● CHAMADA

PÚBUCA/CREOENCIAMENTO N* 001/2025. CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES
RURAIS OE ANTAS-ATKA. Intenta <u» CNPJ/MF sob 0 n.* 00.888 945/0001-91. OBJETO

forneeimetito parcelado de gêneros aJimenikiot oriundos da Agricultura FamlBar. do
Empreendedor FamIlIai RurafOu ds suas organieaçôet. na forma da lei 11.947 de 16 06.2009.
Aft. 14. 6 1* e 2», I. II e III e Rrtolueio/CO/FNOE n» 26 de 17 dc |ulho de 2013. para 0
exerddo/7025. Enquadram-se nesse termo, gêneros drneminm perecfveis.
HORTÍRunCOLAS, RAlZtS t TUBERCULOS. POLPA Dt fRUIAS. PRODUTOS Ot ORIGEM
ANIMAL E BOLOS, destinados á akmentaçáo escolai dos alunos marnculxk» na Rede
MunJcipil de EniMo. por um periodo de alé 12 (doce) metes Praio de vigântía 12 (dote)
meses, contados a partir de

(cerno e vmie e sele niL se-Kwtios e setenta e
11 de abnl de 2025. Kaki Hmnque Colaço Beterra. Secretario de Ldueaçáo e Espertes

CONTRATO Nt 073/2025 PRÜCTSSO AOMINGTRATfvO N* 001/2025 - CHAMADA
POBHCA/CRrOENOAMENtO N» üOl/2025. CONTRATADA A550ACIAÇÃO DOS
TRABALHADORES 00 ASSENTAMENTO CCRAlOO MARTINS. InsctIU nu CNPl/MF sdb 0 n.'

na.297.776/0001-27. 08)110. fometlmanlo parcelado de gêneros alimentícios criundc« da
Agricultura FámUlar, do Empreendedor Familiar Rural ou de suas eiganitaçôet. lU forma da
Lei 11.947 de 16.06.2009, Art, 14. i ix e 2», I. II e IN e Rcsduçio/CO/FNOE n* 26 de 17
de julho de 2013, para q excrdcto/2025. Enquadram-se nesse lermo. gêneros afimcntlclos
perecíveis; HORTIFRUTICDLAS, RAUtS £ TUBÉRCULOS. POLPA OC FRUTA5. PRODUTOS OE
ORIGEM ANIMAL C BOLOS, deslln.idtis á alimentaçÃo rscrljf dos alunos matriculados
Rede Municipal de EnsXto. por um periodo de alé 12 (rtoie) meses. Praro oe vigéncu; 12
(dore) me$«. conrados a partir de lua asonaiura VAtüR TOTAL 00 CONTRATO- R$
IJO 705.W (cento e Innia rml, setecentos e emeo rean). Caruaru, 09 de abnl de 2025. Ca>0
Hennqs/e CoUçe Beterra. SecreUno oe Educaçáo e Esportes.

CONTRATO N» 076/2025 PROCkSSO AOMINíSTRATivO N» 001/2025 ● CHAMADA
PÜBUCA/CRFDFNaAMFNTO NX 001/2025. COVTRATADA A5SOOAÇÃO DO
DESENVOLVIMENTO COMUNITÃRIO OE LAJU .nKnta no CFéPJ/MF scá) O n.*
06.115 432/DOOl 24. OlUETO: Fornecimento parcelada de fé
Agricultura FamBlar, do Empteendedur familiar Rural ou de sues organUaçôes. na (oima da
lei 11.947 de 16.06.2009. Art. 14. 9 t# e 2», I. II e lll e Resoluçao/CO/FNDE n» 26 de 17
de jullw de 2013. para 0 exerciclc^25. Enquadram-se nesse lermo, gêneros aKmemlcics
perecíveis; HORTIFRUlICOIAS. RACzFS E TUBERCULOS. PÜIPA DE FRL/IA5, PRODUTOS DE
ORIGEM ANIMAL C BOLOS, desilnadus á allmentaçJo escobr doi alunos mairtculadot
Rede Mufsitipal de Ensir», por um período de até 12 (dote) meses, Praw de vigência; 12
(dote) meses, rnntados a p.nrtk de
394.B0B.38 (tretentos e noventa e quatro mü, oiiocerqos e oito reais e trínu e oRo
centavos), Caruxrg, 10 dc abr4 de 2025. Kâ’o Henrique CoNço Be/erra, Secretátio de
Educaçáo e Esportes

CONTRATO N« 078/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt «11/2075 ● CHAMADA
PLIBUCA/CREOENOAMENTO NX 001/2025. CONTRATADA; ASSOCIAÇÃO DAS MUIHERE5 DA
ACRICUITURA FAMIIIAR DO 5>T10 CARNElRiNKO. Imcriia no CNPJ/MF sob O n *
50 389 979/0001-00. OBJETO: Fornecimento parcelado dc gêneros aUmerRicios onundof da
Agricultura Familiar, dn Emprrunrtedur FamiNar Rural ou de suas cirganHaçôes, na forma da
UI 11.947 de 16.06.2009, Art 14. S 1* e 2». 1. II c UI e Resoluçlo/CD/rNDE n» 26 de 17 de
jidho de 2013, para 0 ciercIci<s/2025. Frx)uadram-sc ■ ● ●
peieciveis: MORTlFRUTlCOlAS, RAiZES E TUBÉRCULOS. POlPA Ot FRUTAS, PRODUTOS DE
ORIGEM ANIMAL E BOLOS, dcst.nadot á allmenlaçio escolar dos âlunos matriculados na Rede
Munklpal de Ensmo. por um penodo de :sté 12 (dote) mnes. Prato de vtfêncla: 12 (dote)
meses, contados a partir de sua assmanira. VALOR TOTAL 00 CONIRAfO: R5 741007,54
(setrrmtot e tfuarenta e um inU, scie lean r rinquenta e nuat'o rrnrawn). C.iruaru, 09 de
abnl de 2025. tato Henrique Cofaço Beterra. Seociario ee fdueaçâo * Fsportes.

Mun>clp>o de CanhotinHo Valoi estimado da obra; ft$ 444.265,02.

oodem

cplcanhotinha202O9gmail.
- www.bnc.org.br Otrtras míormaçies alravéi do emaU

ou Lcitacao^cenbolinho.pc gov.br.

essmatura. VALOR TOTAL DO CONTRATO RS RS 127 677.63
e itssenia e três cenlavosl. Ciruaru.

Canhoimho^Pl. 19 de abirl de 2025.
GHVÃMA 00 NASCIMENTO MOURA

Agente rte Cnntiataçlo

PREFEITURA MUNICIPAL OE CARNAÍ3A

AVISOS DE ADESÃO A REGISTRO OE PREÇOS

A PflEFEfTURA MUNICIPAL DE CARNAIba-PE Inscrita CNPJ N'

11.367.414/0001-7D, através do preleílo 0 WAMREHG ANTÔNIO GOMES AMARAL lom«
público .1 isdesáu á Ata di> registro dr preço N* 037/2025 ● Ptouruo IkiUIÔrlo N*
030/2024 ● Pregão EleirAnko N* 900R2/2024 ● SRP N« 02D/2024. Órgáo GerencUidor
PREFEFTLJRA MUNIOPAL OE CARUARU/5ECRFTARIA OE EDUCAÇÃO E FSPQRTES OE
CARUARU (SEDUC), para CONTRATAÇÃO DE FMPRFSA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS CONTINUADOS, conforme especificações do Termo de Referérnla. pcki
valor total de R$ 6 635.767,92 (Sess mllnôec sencentos e trinta e citko mu setecentos e
sessenta e sete

iTDA. atsada

QUEIROZ. N«22, CCNIRQ. TIMBAUflA-PE, CEP 5S.B/0-0X. Representante legal Sr.*
MARIA ISOLOA CASTRO DOS SANTOS, portadora da Carteira de Itfentldáde nt 92476T3
,S0S/Pt, CPF nt 123.*‘*.**’ ’8. Mais Inlormações oodem ter obtidas dretamenie
sede da Preleilura AAunkipal. tiluudi na Rua Presidenle Xennedy, nt2S3 Centro
Curna.Tu PL inscr.ta no CNPJ tob 0 n*ll 36/.414/0001 -70 (CEP: S6820400) ou ntiavês
do Fone: (087) .3RS4-11S6 e e-mallr llr;lio&io(9rarnalba.pe.|ov. br, no bor.Vin de
07h00mln ás 13h00min, de segunda a sexta feira ■ WAMRFRG ANTÔNIO GOMES AMARAL

● Prefeito Municipal. O FUNDO MUNICIPAL DF SAÚDE DT CARNaIqa PE dc CNPl
11.431.858/0001-27. através da Secretária a Sra AUSSANORA TAOEIA NOÉ SANDLS.
torna púbHca a adesáo á Ata de regisiro rie preço N* 037/2025 - Processo LKJtaiôno N*
030/2024 ● PregJo Eletrônico N‘ 90082/2024 ● SRP N* 020/2024 órgáo Gerenciadof
PREFEITURA MUNICPAI Dt CARUARU/SECRETARiA OE EDUCAÇÃO £ ESPORTES OE

CARUARU (5IOÜCL para CONIRAtAÇÍO OE EFAPRESA ISPtClAUZAOA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS CONTINUADOS, coniorme esoecifiraçôes du Termo dv Referencia, peto
vak>r tolai de RS 4.aso 269.24 (C^tto mllbôes, quatrocentos e cinquenta mil durtmtos

r vime e quatro centavos) Empresa contratada: SOL5CRV
CNPJ nt 14 056 350/0001 84, nrubeJecída

e novetiu e dois centavos) Empresa eorqralada; SÜLSERV SERVKüS

CNPJ n* t4 056.35a'000l 84. rslibefecida RUA FERNANDO OC

da

assmaiura. VAIOR TOTAL DO CONIHATO; RS

c sessenta e nove

RUA FERNANDOStr/ICOS ITDA. .nscrita

OE QUEIROZ. Ntl2. CENTRO. TIMBAIIIU-Pf. CEP. 5S87IVDÚO. Representante lega! Sr.*
MARIA isoiDA CASTRO DOS SANTOS, portadora da Caneira de identidade n« 9747673
.SDS/PE, CPF nt 123.“*.●’* *8. Maó informações podem ser obtida» direiamente na
sede do fundo Munklpal de Saúde, situado na Rua PiesWenie Kennedy, n»283 ● Centro

● Carnaiba PE insema no CNP) sob 0 n* 11 411 858/0001-27 (CEP: 56870-000)
do Fone- (087) 3854-1156 e e-mall: lkitacao|pcarnaiba.pegov.br. no borirlo de
07h00mus ás llhOOmin, de segunda a sexta feira ● ALESSANDRA TADCIA NOÉ SANOES
Secretária Munklpal de Saúde 0 FUNDO MUNiOPAl DL ASSiSTÍNClA l INCLUSÃO

500AI OE

termo,

através

© kl«. M-rwrai.

O
● w -..

c.WMMkUOl-rW!



Docusign Envelope ID 0312DF24.E9?5-í73«-B6A143CEA6CO869B0

10 Jornal do Commercio Rpcilfl. qu3r!a-lf-.ir,-„

Economia
r-j:.r3saÊÈ;sgSk

ORÇAMENTO

Projeto de Lei
de Diretrizes

Orçamentárias

estima salário

mínimo em

● R$ 1.630,00
em 2026

MARCCLLO CASAI JR/ AGENCIA fíRA'>&

O projeto estima

uma inflação

medida pelo IPCA
de 3,5% em 2026,

de 3,1% em 2027,
3% em 2028 e 3%

em2029. OINPC

deve ter alta de

3,4% em 2026

entre 2025 e 2030. Neste
ano, como 0 PIB de 202/4
foi de o avanço do
mínimo seguirá o limite
do arcabouço neste ano,
de 2,5“/ó.

A.?»

De ocorde um 0 FIDO 2026,0 previsõo i de que 0 solério mlelno seio de R$ 1.724 era 2027,
chegando 0 RS 1.823 em 2028

INDICADORES

ECONÔMICOS

A grade de parâmetros
macroeconnmicn.s do

PI.ÜO ainda prevê uma
alta do Produto Interno

Bruto (PIB) de 2026 cm

2.5%. Ü documento in
clui a previsão de alta do
PIB de 2,Ç9"/i) em 2027, de
2,56'>/[) em 2028 e de 2,‘-,9“/i)
em 2029.

A estimativa está rrcima

das projeções de econo
mistas segundo 0 Bole
tim Focus, coletado pelo
BancoCenlraledivulgadn

nesta semana, queapunta
alta de i,6pXi na ativida

de econômica no ano que
vem.

0 projeto estima iimu
inflação medida pelo
IPCA de 3,5% em 2026, de
3,1% em 2027,3% cm 2028
e 3'>/o cm 2029. )á o INPC

deve variar e apresentar
alta dc 3,9'’/ó em 2026, de

y/a em 2027, 3“A> em 2028
e 3“,-ii em 2039.

A projeção Selic (taxa
over) ficou em 12,56% no
próximo ano, 10,09% em
2027; 8,27% em 2028 e
7.27% em 2029.0 PLDOde
2025 projeta um câmbio
médio a R$ 5,97 no próxi
mo ano; RS 5,91 em 2027;
RS 5,90 em 2028 e RS 5,90
em 2029.

O projeto estima ainda
um crescimento da massa

salarial nominal de 7,5/4%
no próximo ano, 7,03%
enr 2027; 6,/43% cm 2028

e 6,oH% cm 2029.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUIQUE

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇAO
PROCESSO N“ 099/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028/2025.

REGISTRO DE PREÇO N° 022/2025 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS

PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES VISANDO ATENDER
NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO DE MOBILIÁRIO DAS UNIDADES
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DURANTE O PERIODO
DE VIGÊNCIA DA ATA. Valor Máximo; R$ 6.286.536,90 (seis milhões

duzentos e oitenta e seis mil quinhentos e trinta e seis reais e noventa

centavos) - (Global). A Sessão acontecerá através do site: www.bnc.oro.bf.
Recebimento das propostas até: 02/05/2025 às 07h (horário oficial de
Brasília). Inicio da sessão de disputa de preços: 02/05/2025 às 09h (horário

oficial de Brasília). O edital poderá ser retirado no endereço eletrônico acima,
ou através do e-mail: col.buiaueíaiQmail.com.

Buíque, 15 de abril de 2025
SAMILA CARVALHO LIMA DE ALMEIDA CAVALCANTI

Secretária Municipal de Educação

ESTADÃO CONTEÚDO

Projeto de Lei
de Diretrizes

Orçamentárias
(PLDO) de 2026 estima

que osaláriuminimo será
de RS 1.630 em 2026, um
.iumento de pouco mais
de 7% em relação ao p.i-
t.imar atual, de RS 1.51R.

De acordo com 0 PI.DO

2026, a previ.são c do que 0
.salário mínimo seja de RS
1.72/4 era 2027, chegando
a R,$ 1.823 em 2028. Para
2029, a projeção c de RS
1.925.

Desde 2023, 0 mínimo
é reajustado por uma fór
mula que prevê a correção
do Índice Nacional de Pre

ços ao Consumidor (INPC)
acumulado no período de
12 mesesaté novembro
maisocrescimentodoPIB

de dois anos antes. Mas,

no final de 2029, 0 gover
no aprovou uma nova

regra que limita o cresci
mento além da inflação ao
rilnu) de expansão para
despesas previsto pelo ar
cabouço fiscal, que é de
0,6% a 2,5%, c que valerá

O

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUÍQUE

AVISO DE LICITAÇAO
PROCESSO N“ 097/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N” 026/2025.

REGISTRO DE PREÇO N“ 020/2025 - Objeto: REGISTRO DE PREÇO

PARA AQUISIÇÃO DE CONTENTORES E LIXEIRAS PARA COLETA
DE LIXO PARA ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA DE

URBANISMO E HABITAÇÃO. Valor Máximo; R$ 62.443,12 (sessenta
e dois mil quatrocentos e quarenta e três reais e doze centavos) -

(Global). A Sessão acontecerá através do site: www.bnc.ora.br.

Recebimento das propostas até: 05/05/2025 às 07h (horário oficial de

Brasília). Início da sessão de disputa de preços: 05/05/2025 às 10h

(horário oficial de Brasília). O edital poderá ser retirado no endereço

eletrônico acima, ou através do e-mail: col.buiaueiSlamail.com.

Buíque, 15 de abril de 2025
KELLY TATIANNB DE FRANÇA ALBUQUERQUE

Secretária Municipal de Administração



30/04/2025, 08:36 Município de Buique

ESTADO DE PERNAMBUCO

MUNICÍPIO DE BUÍQUE -●)

FUNDO MUNICIPAL DF, EDUCAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BUÍQUE/PE
no uso de suas atribuições legais, e em acordo com a Lei de
Licitações, n" 14.133/2021 resolve SUSPENDER o
PROCESSO N.“ 099/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.“
028/2025. REGISTRO DE PREÇO N." 022/2025 - Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIOS ESCOLARES VISANDO ATENDER

NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO DE MOBILIÁRIO DAS
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA.

Será republicado para fms de ajustar o Tenno de referência.

Buique, 29 de abril de 2025.

SAMILA CARVALHO UMA DE ALMEIDA CAVALCANTI

Secretária Municipal dc Educação

Publicado por:
Isabcla Oliveira dc Macedo

Código Identificador: 1EA63924

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 30/04/2025. Edição 3832
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amupc/
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